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CONGRESSO NACIONAL 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 252, DE 2000 

Aprova o ato que renova a conces­
aão outorgada a "Rádio Globo de São 
Paulo LIda." para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na ci­
dade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere o Decre­

to s/no, de 13 de outubro de 1998, que renova por dez 
anos, a partir de 1 ° de maio de 1993, a concessão ou­
torgada a "Rádio Globo de São Paulo Ltda." para ex­
plorar, sem dire~o de exclusividade, serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade de São Pau­
lo, Estado de São Paulo. 

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 2000. - Se­
nador Antonio Cerlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do art. 48, ~em 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 253, DE 2000 

Aprova o ato que autoriza a "Asso­
ciação Comunitária Dehoniana" a exe­
cutar serviço de !'8diodifusão comunitá­
ria na localidade de Plndaré-Mirim, Esta­
do do Maranhão. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n· 114, de 11 de agosto de 1999, que autoriza a 
"Associação Comunitária Dehoniana" a executar, por 
três anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra= 
diod~usão comunMria na localidade de Pinda­
ré-Mirim, Estado do Maranhão. 

Art. 2" Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 2000. - Se­
nador Antonio Cerlos Magalhães, Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, 
e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente do Sena­
do Federal, nos termos do ar\. 48, item 28, do Regi­
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N" 254, DE 2000 

Aprova o ato que outorga permissão 
a "Fundação Francisco Cambraia" para 
executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
ltapecerica, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 ° É aprovado o ato a que se refere a Porta­

ria n·170, de 25 de outubro de 1999, que outorga per­
missão a "Fundação Francisco Cambraia" para exe­
cutar, por dez anos, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, na cidade de lta­
pecerica, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2· Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senado Federal, 8 de dezembro de 2000. - Se­
nador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 
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Ata da 8ª Reunião, em 8 de dezembro de 2000 
2!! Sessão Legislativa Ordinária da 51!! Legislatura 

Presidência do Sr. Geraldo Melo 

(Inicia-se a reunião às 9 horas.) 

O SR_ PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Não há 
número regimental, em plenário, para abertura da 
sessão, não podendo esta ser realizada. 

Nos termos do § 2" do art. 155 do Regimento 
Interno, o expediente que se encontra sobre a mesa 
será despachado pela Presidência, independente­
mente da le~ura. 

É o seguinte o Expediente despachado: 

PROJETOS RECEBIDOS 
DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
NO 115, DE 2000 

(NO 3.83712000, na Casa da origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

Dispõe aobre a incidência da contri­
buição para os Programas de Interação 
Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PISlPASEP, e da Cans­
trlbulção para o Financiamento da Segu­
ridade Social - COFINS, nas operações 
de venda dos produtos que especifica_ 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1· A contribuição para os Programas de 

Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e a Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 
devidas pelas pessoas jurrdicas que procedam à in­
dustrialização ou à importação dos produtos classifi­
cados nas posições 3003, 3004, 3303 a 3307, e nos 
códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00, todos 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto n·2.092, 
de 10 de dezembro de 1996, serão calculadas, res­
pectivamente, com base nas seguintes alrquotas: 

I - dois inteiros e dois décimos por cento e dez 
inteiros e três décimos por cento incidentes sobre a 
receita bruta decorrente da venda dos produtos referi­
dos no caput; 

11-sessenta e cinco centésimos por cento e três 
por cento incidentes sobre a receita bruta decorrente 
das demais atividades. ' 

§ 1· Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito 
de industrialização estabelecido na legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 

§ 2· O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e 
condições que estabelecer, excluir da incidência de 
que trata o inciso I, produtos indicados no caput, ex­
ceto os classificados na posição 3004. 

§ 3· Na hipótese do parágrafo anterior, apli­
ca-se, em relação à receita bruta decorrente da venda 
dos produtos exclufdos, as alfquotas estabelecidas 
no inciso 11. -

§ 4· A pessoa juridica que adquirir para indus­
trialização produto classificado na posição 3003, tri­
butado na forma do inciso I do caput, poderá excluir 
das bases de cálculo da contribuição para o PISlPa­
sep e da Cofins o respectivo valor de aquisição. 

Art. 2· Ficam reduzidas a zero as alfquotas da 
contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 
sobre a receita bruta decorrente da venda dos produ­
tos tributados na forma do inciso I do art. 1·, pelas 
pessoas jurrdicas não enquadradas na condição de 
industrial ou de importador. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica às pessoas jurfdicas optantes pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES. 

Art. 3· Será concedido regime especial de utili­
zação de crédito presumido da contribuição para o 
PISlPasep e da Cofins às pessoas jurrdicas que pro­
cedam à industrialização ou à importação dos produ­
tos classificados nas posições 3003, tributados na 
forma do inciso I do art. 1·, e 3004 da TIPI que tenham 
firmado, com a União, compromiss9 de ajustamen­
to de conduta, nos termos do § 6· ~o art. 5· da Lei 
n· 7.347, de24dejulhode 1985, com a redação dada 
pelo art. 113 da Lei n- 8.078, de 11 de setembro de 
1990, visando assegurar a repercus1;ão nos preços 
da redução da carga tributária em virt\Jde do disposto 
neste artigo. I 

§ 1· O crédito presumido a que se refere este ar-
tigo será: 'I 

I - determinado mediante a ap icação das alf­
quotas estabelecidas no inciso I doar!. 1· sobre a re­
ceita bruta decorrente da venda de medicamentos: 
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a) 'sujeitos a prescrição médica e identificados 
por tarja vermelha o~ preta, relacionados pelo' Poder 
Executi~o; 

b) para unidad~ federada que adote alfquota do 
ICMS igualou inferior a doze por cento; 

II ~ deduzido do montante devido a tftulo de con­
tribuição para o PIS/I?asep e de Cofins no período ein 
que a pessoa jurídica, estiver submetida ao regime es­
pecial. 

§ 2~ O crédito p~esumido somente será concedi­
do na hipótese em q~e o compromisso de que trata b 
caput inClua todos oSlprodutos constantes da relação 
referida no inciso I dol.§ 1·, industrializados ou impor­
tados pela pessoa ju Adica. 

§ 3~ É vedadaq~alquer outra forma de utilizaçãO 
ou compensação do ~rédito presumido de que trata 
este artigp, bem come) sua restituição. 

Art. 4· Relativamente aos fatos geradores ocor­
ridos entre 1· de janeiro e 31 de março de 2001, o cré­
dito presumido referido no art. 3· será determinado 
mediante' a aplicação, das alíquotas de sessenta e 
cinco centésimos por cento e de três por cento, em re­
lação, respec1ivament~, à contribuição para o PIS/Pa­
sep e à COfins, obserVadas todas as demais normas , 

. estabelecidas nos artigos anteriores. 
! 

Art. 5· A Secretaria da Receita Federal expedirá 
normas necessárias à 'aplicação desta Lei. 

Art. ~. Até 2002, \l Poder, Exec~tivo encaminha­
rã, semes/ralmente, ~o Congresso Nacional o re­
sultado dà implement~ção desta Lei relativamente 
aos pre~o~ a~ consumi,dor dos produt~s referidos ,no 
art. 1·, Iden@cando os: montantes efetiVOS da renun­
cia vincula~a à concessão do regime espeéial de que 
trata os arts. 3· e 4· e do incremento de arrecadação 
decorrente da forma qe tributação instituída pelos 
arts. 1· e 2f. 

Parágrafo"único. As informações referidas neste 
artigo serão encaminhadas até o último dia útil dOs 
meses de março e setembro, reportando os resulta­
dos correspondentes ao semestre-calendário imedia­
tamente an\erior. 

Art. 7· Esta Lei entra em vigor na data da sua pu­
blicação, produzindo efeitos em relação aos fatos ge­
rado~es ocorridos a par;tir do primeiro dia do quarto 
mês sllbseqüente ao da!'publicação, ressalvado o dis­
posto ,no art. 4· .. , 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
N· 3.837, DE 200ó - ~ 

Dispõe sobre a Incidência da contri­
buição para os Programas de Integração 
Social e de Fonnação do Patrimônio do 
,Servidor Público - PISIPASEP, e da Con­
tribuição para o Financiamento da Segu­
ridade Social - COFINS, nas operaçôes 
de venda dos produtos que especifica. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: ' 

Art. 1· A contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PISIPASEP e a Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 
devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à in­
dustrialização ou à importação dos produtos classifi­
cados nas posiçôes 3003, 3004, 3303 a 3307, e nos 
códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00, todos 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados- TIPI, aprovada pelo Decreto n"2.092, 
de 10 de dezembro de 1996, serão calculadas, res­
pectivamente, com base nas segúintes alíquotas: 

I - dois inteiros e dois décimos por cento e dez 
inteiros e três décimos por cento, incidentes sobre a 
receita bruta decorrente da venda dos produtos referi­
dos no caput; 

11 - sessenta e cinco cenlésimos por cento e 
três por cento, incidentes sobre a receita bruta decor­
rente das demais atividades. 

§ 1· Para os fins desta lei, aplica-se o conceito 
de industrialização estabelecido na· legislação do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. 

§ 2· O Poder Executivo pode rã, nas hipóteses e 
condições que estabelecer, excluir, da incidência de 
que trata o inciso I, produtos indicados no caput, ex­
ceto os classificados na posição 3004. 

§ 3· Na hipótese do parágrafo anterior, apli­
ca-se, em relação à receita bruta derorrente da venda 
dos produtos excluídos, as alíquotas estabelecidas 
no inciso 11. 

§ 4· A pessoa jurídica que adquirir para indus­
trialização produto class~icado na posição 3003, tri­
butado na forma do inciso I do caput, poderá excluir 
das bases de cálculo da contribuição para o PISlPa­
sep e da Cofins o respectivo valor de aquisição. 

Art. 2' Ficam reduzidas a zero as alíquotas da 
contribuição para o PIs/Pasep e da Cofins incidentes 
sobre a receita bruta decorrente da venda dos produ-
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tos tributados na forma do inciso I do artigo anterior, 
pelas pessoas jur(dicas não enquadradas na condi­
ção de industrial ou de importador. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica às pessoas jurídicas optantes pelo Sistema 
Integrado de Pagamento de I mpostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte -
SIMPLES. 

Art. 3' Será concedido regime especial de utili­
zação de crédito presumido da contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que pro­
cedam à industrialização ou à importação dos produ­
tos classificados nas posições 3003, tributados na 
forma do inciso I do ar!. 1', e 3004 da Tipi que, cumu­
lativamente, atenderem às seguintes condições: 

I - estar localizada em unidade da Federação 
que adote, para os produtos referidos no § l' deste 
artigo, al(quota interna do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pres­
tações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicações - ICMS, igualou 
inferior a doze por cento; 

11 - tenha firmado, com a União, compromisso 
de ajustamento de conduta, nos termos do § 6' do 
art. 5' da Lei n' 7.347, de 24 de julho de 1985, com a 
redação dada pelo art. 113 da Lei n' 8.078, de 11 de 
setembro de 1990, visando assegurar a repercussão 
nos preços da redução da carga tributária em virtude 
do disposto neste artigo. 

§ l' No caso de pessoa jurrdica com estabeleci­
mentos localizados em mais de uma unidade federa­
da, o crédito presumido somente alcançará a receita 
bruta dos estabelecimentos localizados em unidade 
que atenda à condição referida no inciso I do caput. 

§ 2' O crédito presumido a que se refere este ar­
tigo será: 

I - determinado mediante a aplicação das al(­
quotas estabelecidas no inciso I do art. l' sobre a re­
ceita bruta decorrente da venda de medicamentos: 

a) sujeitos a prescrição médica e identificados 
por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo Poder 
Executivo; 

b) para unidade federada que adote alíquota do 
ICMS igualou inferior a doze por cento; 

11-deduzido do montante devido a título de con­
tribuição para o PIS/Pasep e de Cofins no período em 
que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime es­
pecial. 

§ 3' O crédito presumido somente será concedi­
do na hipótese em que o compromisso de que trata o 

inciso 11 do caput inclua todos os produtos constantes 
da relação referida no inciso I do § 2·, industrializados 
ou importados pela pessoa jurídica. 

§ 4· É vedada qualquer outra forma de utilização 
ou compensação do crédito presumido de que trata 
este artigo, bem assim sua restituição. 

Art. 4' Relativamente aos tatos geradores ocor­
ridos entre 1· de janeiro e 31 de março de 2001 , o cré­
dito presumido referido no artigo anterior será deter­
minado mediante a aplicação das alíquotas de ses­
senta e cinco centésimos por cento e de três por cen­
to, em relação, respectivamente, à contribuição para 
o PISlPasep e à Cofins, observadas todas as demais 
normas estabelecidas nos artigos anteriores. 

Art. 5' A Secretaria da Receita Federal expedirá 
normas necessárias à aplicação desta Lei. 

Art. 6' Até 2002, o Poder Executivo encaminha­
rá, semestralmente, ao Congresso Nacional, o resul­
tado da implementação desta Lei, identificando os 
montantes efetivos da renúncia vinculada à conces­
são do regime especial de que tratam os arts. 32 e 42 
e do incremento de arrecadação decorrente da forma 
de tributação inst~uída pelos arts. l' e 2'. 

Parágrafo único. As informações referidas neste 
artigo serão encaminhadas até o último dia útil dos 
meses de março e setembro, reportando os resulta­
dos correspondentes ao semestre-calendário imedia­
tamente anterior. 

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data da sua pu­
blicação, produzindo efeitos em relação aos fatos ge­
radores ocorridos a partir do primeiro dia do quarto 
mês subseqüente ao da publicação, ressalvado o dis­
posto no art. 4'. 

Brasilia, de de 2000; 179' da Indepen-
dência e 112' da República. 

MENSAGEM N'1.796, DE 2000 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, 
submeto à elevada deliberação de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos dos Se­
nhores Ministros de Estado da Fazenda e da Saúde, o 
texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a incidência 
da contribuição para os Programas de Integração So­
cial e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
- PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamen­
to da Seguridade Social - COFINS nas operações 
de venda dos produtos que especifica". . 
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Brasflia, 28 de novembro de 2000. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM N° 793IMF/MS 

Brasflia, 28 de novembro de 2000 

Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Submetemos à apreciação de Vossa Excelência 

o anexo Projeto de lei, que "Dispõe sobre a incidên­
cia da contribuição para os Programas de Integração 
Social e de Formação do Patrimõnio do Servidor PÚ-

. ---blico - PISIPASEP e da Contribuição para o Financia- . 
mento da Seguridade Social - COFINS nas opera­
ções de venda dos produtos que especifica". 

2 - A proposta objetiva,-primordialmente, instituir 
mecanismos que perm~am a redução e a estabiliza­
ção dos preços de medicamentos, mediante rila·liçâo 
da carga tributária incidente sobre esses produtos. 

3 - Nesse sentido, a primeira medida diz respei­
to à elevação das aHquotas da contribuição para o 
PISlPasep e da Cofins, relativamente à receita bruta 
decorrente da venda de medicamentos pelas pesso­
as jurídicas que promovam a industrialização ou a im­
portação desses produtos, garantindo, dessa forma, 
maior eficácia no controle fiscal do setor, e, por con­
seqüência, permitindo a redução a zero das alíquotas 
das referidas contribuições nas operações subse­
qüentes de comercializiição. 

4 - Trata-se de tratamento tributário análogo ao 
que foi dispensado ao setor de combustíveis, com 
inequfvoco êxito no propósito de combater a sonega­
ção e promover o equilíbriO competitivo, se afigurando 
estrutura simplificada que equivale a uma reforma tri­
butária no setor, ao menos no que concerne aos tribu­
tos federais. 

5 - O maior controle fiscal permite à instituição 
de regime especial que resulte a total desoneração, 
relativamente às já citadas contribuições, dos medi­
camentos sujeitos a prescrição médica e identifica­
dos por ta~a vermelha ou preta, que vierem a ser rela­
cionados pelo Poder Executivo, na hipótese em que a 
pessoa jurfdica produtora ou importadora desses me­
dicamentos firme, com a União, compromisso de 
ajustamento de conduta, nos termos do § 6- do art. 5-
da Lei nO 7.347, de 24 de julho de 1985, com a reda­
ção dada pelo art. 113 da lei nO 8.078, de 11 de se­
tembro de 1990, que assegure a repercussão nos 
preços da redução da carga tributária em virtude do 
disposto neste artigo. 

6 . .,.. Como resultado, ter-se-á redução da carga 
tributária federal no que se refere aos mencionados 
medicamentos. 

7 - Entretanto, a concessão do regime especial 
somente alcança os estabelecimentos da pessoa jurí­
dica localizados em unidade da federação que adote, 
para os produtos referidos no § 1· deste artigo, alí­
quota interna do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicações - ICMS igualou inferior a doze 
por cento, bem assim, atendida essa condição, em re­
lação às vendas realizadas para unidade da federa­
ção que também haja adotado esse mesmo patamar 
de alíquota· 

8 - Ressalte-se que a redução das alíquotas 
internas do ICMS poderá ser determinada por lei es­
tadual sem depender de a_utorização do Conselho 
Nacional de Política Fazendária - CONFAZ. 

9 - Assim, garante-se a redução dos preços dos 
medicamentos relacionados mediante renúncia fiscal 
tanto da União como das unidades federadas, com 
substancial impacto nos preços finais desses produtos. 

10 - Os resultados produzidos na arrecadação 
do setor de combustíveis permite afirmar que a re­
núncia fiscal proposta, será, no âmbito da União, ple­
namente compensada pelo incremento de arrecada­
ção decorrente do maior controle fiscal possibilitado 
pelo regime de tributação a ser implantado, apresen­
tando, inclusive, resultados positivos, satisfazendo, 
assim, a condição imposta pelo art. 14 da Lei de Res­
ponsabilidade Fiscal (Lei Complementar n· 101, de 4 
de maio de 2000), o que poderá ser acompanhado 
pelo Congresso Nacional a partir das informações 
semestrais que serão encaminhadas pelo Poder 
Executivo. 

Respeitosamente, - Pedro Sampaio Malan, 
Ministro de Estado da Fazenda -Jose Serra, Ministro 
de Est<ldo da Saúde. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N.7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985 

Disciplina a Ação Civil Pública de 
Responsabilidade por danos causados 
ao Meio Ambiente, ao Consumidor, a 
Bens e Direitos de Valor Artrstico, Estéti­
co, Histórico, Tur[stico e Paisag[stlco (ve­
tado) e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 5' A ação principal e a cautelar poderão ser 
propostas pelo Ministério Público, pela União, pelos 
Estados e Municípios. Poderão também ser propos­
tas por autarquia, empresa pública, fundação, socie­
dade de economia mista ou por associação que: 

1-estejáconstituída há pelo menos um ano, nos 
termos da lei civil; 

11 - inclua entre suas finalidades institucionais a 
proteção ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem 
econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio ar­
tístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

• Inciso /I com redaçllo dada pela Lei n' 8.884, de 
11-6-1994. 

§ 1· O Ministério Público, se não intervier no pro­
cesso como parte, atuará obrigatoriamente como fis­
cal da lei. 

§ 2· Fica facultado ao Poder Público e a outras 
associações legitimadas nos termos deste artigo 
habilitar-se como litisconsortes de qualquer das 
partes. 

§ 3· Em caso de desistência infundada ou aban­
dono da ação por associação legitimada, o Ministério 
Público ou outro legitimado assumirá a titularidade 
ativa. 

• § 3' com redaçllo determinada pela Lei n' 8.078, de 11 
da setembro de 1990. 

§ 4· O requisito da pré-constituição poderá ser 
dispensado pelo juiz, quando haja manifesto interes­
se social evidenciado pela dimensão ou característica 
do dano, ou pela relevância do bem jurídico a ser pro­
tegido. 

• § 4' acrescentado pela Lei n' 8.078, de lIde set9f7lbro 
de 1990. 

§ 5· Admitir-se-á O litisconsórcio facultativo en­
tre os Ministérios Públicos da União, do Distrito Fe­
deral e dos Estados na defesa dos interesses e direi­
tos de que cuida esta Lei. 

• § 5' acrescentado pela Lei n' 8.078, de lIde set9f7lbro 
de 1990. 

§ 6· Os órgãos públicos legitimados poderão to­
mar dos interessados compromisso de ajustamento 
de sua conduta às exigências legais, mediante comi­
nações, que terá eficácia de título executivo extraju­
dicial. 

• § 6' acrescentado pela Lei n' 8.078, de lIde set9f7lbro 
de 1990. 

DECRETO N.2_092, 
DE 10 DE DEZEMBRO DE 1996 

Aprova a Tabela da Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados, 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 64, inciso IV, da Constituição, e 
tendo em vista o disposto no art. 4·, incisos I e 11, do 
Decreto-Lei n·1.199, de 27 de dezembro de 1971, de­
creta: 

Art. 1· É aprovada a anexa Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI). 

Parágrafo único. A Tipi de que trata este artigo 
tem por base a Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM), constante do Anexo I do Decreto n·1.767, de 
26 de dezembro de 1995. 

Art. 2· A NCM passa a constituir a nova Nomen­
clatura Brasileira de Mercadorias baseada no Siste­
ma Harmonizado (NBM/SH), para todos os efeitos 
previstos no art. 2" do Decreto-Lei n" 1.154, de 1· de 
março de 1971. 

Art. 3" Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1. de ja­
neiro de 1997. 

Ar!. 4" FIC8IT1 rewgados os decretos nãCH1umerados, 
de 25 de abril de 1991 e 15 de junho de 1991, que re­
duzem alíquotas do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados, bem como os Decretos: 

1- n"97.410, de 23 de dezembro de 1988; 

11- n"97.598, de 30 de março, n"96.114, de 4 de 
setembro, e n· 98.666, de 27 de dezembro, todos de 
1989; 

111 - n" 99.182, de 15 de março, e n" 99.694, de 
16 de novembro, ambos de 1990;. 

IV - n"50, de 7 de março, n·207, de 6 de setem­
bro, n·221 , de 20 de setembro, n·239, de 24 de outu­
bro, n"340, de 13 de novembro, e n"364, de 16 de de­
zembro, todos de 1991; 

V - n· 420, de 13 de janeiro, n· 495, de 16 de 
abril, n·497, de 22 de abril, n·551, de 29 de maio, 
n·609, e n" 613, ambos de 21 de julho, n2 624, de 4 de 
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agosto, n· 630, de 12 de agosto, n" 632, de 18 de 
agosto, n0649, de 11 de setembro, e n·665, de 1· de 
outubro, todos de 1992; 

VI- n"746, de 5 de fevereiro, n·7x5, de 19 de fe­
vereiro, n· 803, de 20 de abril, e n· 933, de 16 de se­
tembro, todos de 1993; 

VII- n.l.059, de 21 de fevereiro, n·l.088, de 16 
de março, n·l.l 00, de 30 de março, n·l.l 06, de 7 de 
abril, nOl.117, de 22 de abril, n·l.175 e n·1.176, am­
bos de 1" de julho, n· 1.178, de 4 de julho, n·l.311 , de 
17 de novembro, e nO 1.356, de 30 de dezembro, to­
dos de 1994; 

VIII- n·l.397, de 16 de fevereiro, nO 1.551, de 
10 de julho, nOl.604, de 24de agosto, e n·l.688, de 6 
de. novembro, todos de 1995; 

IX - n.l.813, de 8 de fevereiro de 1996 .. 

Brasília, 10 de dezembro de 1996; 175· da Inde­
pendência e 108· da. República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Pedro Malan. 
.................................................................................... 

TABELA DE INCID~NCIA DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI 

Notas: 

BASEADA NA NOMENCLATURA 
COMUM DO MERCOSUL - NCM 

CAP[TUL030 
Produtos Farmacêuticos 

1 - O presente Capítulo não compreende: 

a) os alimentos dietéticos, alimentos enrique­
cidos, alimentos para diabéticos, complementos àli­
mentares, bebidaS tônicas e águas minerais (Seção IV); 

b) os gessos especialmente calcinados ou fina-
mente triturados para dentistas (Posição 2520); 

c) as águas destiladas aromáticas e soluções 
aquosas de óleos essenciais, medicinais (Posição 
3301); 

\ 
d) as preparações das Posições 3303 a 3307, 

~I . ' . 
mesmo com propnedades terapêuticas ou profiláticas; 

~ 

e) os sabões e outros. produtos da Posição 
3401 , adicionados de substâncias medicamentosas; 

;;'>' ,; 1° 

f) as preparações à base de gesso, para dentis­
tas (Posição 3407); .. 

g) a albumina do sangue não preparada com fi­
nalidades terapêuticas ou profiláticas (Posição 3502). 

2 - Na acepção da Posição 3002, conside­
ram-se "produtos imunológicos modificados· unica­
mente os anticorpos monoclonais (MAK, MAB), os 
fragmentos de anticorpos e os conjugados de anticor­
pos com fragmentos de anticorpos. 

3 - Na acepção das Posições 3003 e 3004 e da 
Nota 4, d, do presente Capítulo, consideram-se: 

a) produtos não-misturados: 

1 - as soluções aquosas de produtos não-mistumdos; 

2 -todos os produtos dos Capítulos 28 ou 29; 

3 - os extratos vegetais simples da Posição 
1302, apenas titulados ou dissolvidos num solvente 
qualquer. 

b) produtos misturados: 

1 - as soluções e suspensões coloidais (exceto 
enxofre coloidal); 

2 - os extratos vegetais obtidos pelo tratamento 
de misturas de substâncias vegetais; 

3 - os sais e águas concentrados obtidos por 
evaporação de águas minerais naturais. 

4 - A posição 3006 compreende apenas os pro­
dutos seguintes, que devem ser classificados nessa 
posição e não em qualquer outra da nomenclatura: 

a) os categutes esterilizados, os materiais este­
rilizados semelhantes para suturas cirúrgicas e os 
adesivos esterilizados para tecidos orgânicos, utiliza­
dos em cirurgia para fechar ferimentos; 

b) as laminárias esterilizadas; 

c) os hemostáticos esterilizados absorvíveis 
para cirurgia ou odontologia; 

d) as preparações opacificantes para exames 
radiográficos, bem como os reagentes de diagnóstico 
concebidos para serem administrados ao paciente e 
que constituam produtos não-misturados apresenta­
dos em doses, ou produtos misturados constituídos 
por dois ou mais ingredientes, próprios para os mes­
mos usos; 

e) os reagentes destinados à determinação dos 
grupos ou dos fatores sangüíneos; 

f) os cimentos e outros produtos para obturação 
dentária; os cimentos para a reconstituição óssea; 

. g) os estojos e caixas de primeiros socorros, 
guarnecidos; 

h) as preparações químicas contraceptivas à 
base de hormônios ou de espermicidas. 
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C6d.i.qo Descri.çao A1J.quota 
: NCM : t\) , : ____________ * _________________________________________ w _____________ : 

3001 Gland~las e out~oa Orq.os pa~a Usos 
QpoterApicos, Dessecados, mesmo em pó: 

J.olill .. 1·0. '. 

3001. :0.:0 
3001.10.90 
3001:20· 

3001 . .20.:0 
3001.20.90 
3001.90 
300::'.9C.::> 
3.0.01. 90. 2C 

30Cl.90.9J 
30C2 

3002.!0 

300;;:.10.: 

3002.10.11 
3002.:0.12 
3002.:0.:'3 
30C2.10.14 
30C.2.1C.15 

3002.10.1.9 
3002.::'0.2 

3CC2 ~ l·:}~2: 
3CC2.:C~2:;: 

31'1~)2. :0.23 
":t:'·:2.:-:;.'::~ 

3002.10.29 
3002.10.3 

3002.l.0.31 
3002.1::'.32 
3002.10.33 

Extratos de G1andulas ou de outros 
Orq4os ou das suas SecreçOes, para 
Usos Opoteràpicos; Hepar~r.a e seus 
~ais; outras SubstAncias Humanas ou 
An~~s preparadas para F~ns 
.Terapêu~~ccs ou Profilát~cos, não 
Especificaàas nem Compreer.dicas e~ 
outras Posi.c;:Oes 

Gl~ndulas e outros órgàos, 
dessecados, ~esmo em pó 
Fl.gados 
Oc..tros 
Extratos de g.!.ând"'.l:'a"s O·..J de o'.Jtros 
6rq4os C~ das suas secrec5es 
De f1gado 
OL:tros 
OL;tros 
nepa=~~a e se~s sa~s 
Pedacos de per~cárd~~ ce origem 
bovina OL: s:.:.í:1.a 
Cut.ras 

SanQue Humar..c; Sangue .A..'lirr.a1 , P~eparado 
para Usos 7erapêucicos, P~ofi:á~icos O~ 
de Diagn6stico; Ant~-Soros, cutras 
Fracões CO Sangue, Produ~cs 

=rn~nol6giccs MOdificados, ~es~o obt~do5 
por Via Biotec~ológ~ca; Vac~nas, 
Toxi.nas, C·...::turas de t~i:;roorgar.l.s:nos 
(exceto Leveduras: e Produtos 
Semelhantes 
- Anti-sores, outras fracOes do sanque, 

produtos irnuno~6qicos modl.ficados, 
mesmo obtidos por via biotec~o16gica 
Anti-sores especificos de a4imais ou 
de pesscas im~~~zarios 
Ant~of~diccs e outres ar..tivene~osos 
A....-:lit:.. te-:.ân':"'co 
A...., t:.ca ::ar=a..!. 
A-""lt:':"pioQên,j.co 
A."'lt~diftér.:.co 
?o:'.=..vaJ.e":ltes 
C ..... tros 
C""..ltras f.:-acões de sangue, P.:-cdu=.os 
imur.o!6gicos mod~=icadcs, mesmo 
obt:idos por via bio=ecno16g~ca exceco 
os preparados cena ~ed~ca~entos 
Soroa:'bumir.a 
!nu:l:oqleb·.;l.!.:--~a a:l:::i-Rr. 
'"~".Jtl:as im:.lr..oqioculinas sé:::-icas 
çc~=e~=.=ado ~e ~a~=r V!!: 
Out:ros 
Outras fracOes do sangue. produtos 
imunológicos modificados, mesreo 
obtidos por v~a b~otecnol6gica, 
preparados como medicamentos 
Soroalbumina 
P~asmi~a (~ibrino11sina) 

Uroqu"i:lase 

::. 
O 

O 
I) 

, ~ 
-~ 

:> 
O 

c 
C 
C 
O 
c 

o 

C 
O 

" 

O 

O 
O 
O 

" 
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3002.10.34 

3002.10.35 

3002.10.39 
3002 .20 
3002.20.1 

3002.20.11 
3002.20.12 
3002.20.13 
3002.20.14 
3002.20.15 
3002.20.16 

3002.20.17 
3002.20.18 
3002.20.19 
3002.20.2 

3002.20.2: 
3002.20.22 
3002.20.23 
300Z.2D.ZQ 
3002.20.25 
3002.20.26 

3002.20.27 
3002.20.28 
3002.20.29 
3002.30 
3002.30.10 
3002.30.20 
3002.30.30 
3002.30.40 .. 
3002.30.50 
3002.30.60 
3e02.30.90 
3002.90 
3002.90.10 

3002.90.20 
3002.90.30 
3002.90.9 
3002.90.91 
3002.90.92 
3002.90.99 
30C3 
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Im~noqlob~lina e cloridrato de 
histamina. associados 
Im~~oqlobulina G, liofilizada ou em 
solucão 
Outros 
Vacinas para medicina humana 
Não apresentadas em doses. nem 
acondicionadas para venda a retalho 
Cont!"a a gripe 
Contra a poliomielite 
Contra a hepatite B 
Contra o sarampo 
Contra a meningite 
Contra a rubéola. sarampo e caxumba 
(TropEceI 
Cutras triplices 
Anti~atarra~ e a~tipiogê~ico 
Outras 
Aprese~tadas em doses, acondicionadas 
para venda a retalho 
Contra a gripe 
Contra a poliomielite 
Contra a hepatite a 
Con~ra o sarampo 
Contra .a meningite 
Contra a rubéola. sarampo e caxumba 
:':'r~plice} 

C~tras tríplices 
~~t~=atarral e antipiogênico 
Outras 

- Vacinas para medicina veterinária 
Contra a raiva 
Contra a coccidiose 
Contra a querato-conjun~ivite 
Con~ra a cinornose 
Centra a ~eptosp~rose 
Contra a =ebre aftosa 
Out=as 

- Outros 
Reagentes de origem microbiana para 
diagnóstico 
Antitoxinas de origem microbiana 
Tuberculinas 
Outros 
Para a saúde animal 
Para a saúde humana 
Out!"os 

Meàicamentcs texcetc os ?~cdutos das 
Posic-5es 3~' -::2, 3~:D5 cu 3::~·,f.··; 

Constituldos por Produtos Misturados 
entre si, Preparados para Fins. 
Terapêuticos ou Profilátieos, mas ·não 
Apresentados em Doses nem 
Acondicionados para Venda a Retalho 
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3003.10 : - Contendo penici~inas ou seus 
derivados, com estrutura de Acido 
penici14nico, ou estreptomicinas ou 
seus derivados 

3003.10.1 Contendo penicilinas ou seus 
derivados, com estrutura de ácido 
penicilânico 

3003.10.11 .1>,mpicilina ou seus sais O 
3003.10.12 A."Iloxicilina ou seus sais O 
3003.:0.13 Penicili::>a G benzat1nica J 
3003.10.14 f'en:"cilina G potássica () 

3003.10.25 Penicilina G procalnica O 
: 3003.10.19 c..,tros O 

3003.10.20 Contendo est:::-eptornici!las ou seus 
àerivados O 

3003.20 : - CO:1ter4do outros antiblOticos 
3003.20.1 C"ntendo anfenicois ou seus derivados 
3003.20.11 Cloranfenicol, seu palmitato, seu 

s\!ccinato ou seu hemissuccinato O 
3003.23. "9 Outros Ú 

1-·3003,·2{).2 C'ont:.e'"'lrln macrolidios ou seus 
derivados .. 

3003.20.2: :trit.::-omicina O'J seus sais ·3 
3003.20.29 Outros O 
3003.20.3 Contendo ansamicinas ou seus 

derivados 
3003.20.31 Rifarnicina SV s6dica O 
3003.20.32 Rifampicina O 
3003.20.39 Ou'trcs {) 

3003.20.4 Contendo lincosamidas oU seus 
derivados 

3003.20.41 Cloridrato de lincomicina () 

3003.20.49 Outros C 
3003.20.5 Contendo cefalosporinas, cefamicinas 

ou derivados destes produtos 
3003.20.51 Cefalotina sódica O 
3003.20.52 Ceflacor ou Cefalexina monoidratados O 
3003.20.59 Outros O 
3003.20.6 Contendo aminoglucosidios ou seus 

derivados 
3003.20.61 Sulfato de Gertamicina O 
3003.20.69 Out:.rcs C, 
3003.2C·.7 Contendo pOll.})ep":idios ou. seus 

derivados 
3003.20.71 Vancc.:nicina O 
3003.20.79 Outros O 
3003.20.9 Outros 
3003.20.91 Mitor.licina O 
3003.20.92 Fumarato de Tiamulina O 
3003.20.93 Bleomicinas os seus sais O 
3003.20.94 !::-.ipenem ,) 

31)('::;. 2G. 99 C:Jtrcs ':: 
3003.3 Contendo hormOnios ou outros produtos 

da posiçao 2937, mas nlio contendo 
antibióticos : 
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3003.31. 00 
3003.39 
3003.39.1 

3003.39.l:L 

3003.39.12 
3003.39.13 
3003.39.14 
3003.39.15 
3003.39.16 
3003.39.17 
3003.39.16 
3003.39.19 
3003.39.2 

3003.39.21 
3003.39.22 
3003.39.23 
3003.39.24 
3003.39.29 
3003.39.3 

3003.39.31 
3003.39.32 
3003.39.33 
3003.39.34 
3003.39.35 
3003.39.36 
3003.39.37 
3003.39.39 
3003.39.90 
3003.40 

3003.40.10 
3003.40.20 

3C03.40.30 

3003.40.40 
3::03.40.90 
3:03.90 
3003.90.1 

3003.90.:: 
3003.90.:2 

3003.90.:3 

3003.90.14 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

- Contendo insulina 
- Outros 

Contendo hormônio polipeptidicos ou 
proteinicos 
Hormônio do crescimento 
ISomatotrofina) 

RCG (Gonadotrcfina coriônica) 
Menocropinas 
ACTR (Corticotrofina) 
PMSG (Gonadotrofina sérica) 
Somatostatina ou seus sais 
Aceta~o de Busere:ina 
Tripto,relina ou seus sais 
Leuprol~de 

Contendo hormô~ios polipeptidicos ou 
pro~elnicos, mas não con~enào 
produtos do iten 3003.39.1 
LH-RE (gonadorelina) 
cxitccina 
Sais de i~sul~na 
Timcs':nas 
Outros 
Co~tendo estrogênios ou 
progestogênios 
Hemissucci~ato de estradio! 
Fempropionato de escradiol 
Estriol ou seu succinato 
AliiestrenOl 
Linestrenol 
Acetato de negestrc~ 
Desogesc.=-el 
Outros 
.Qutros 
con~endo alçaló~des C~ se~s 

derivaàcs, ~as não contendo hormõr.ios 
~em o~tr~s produ~os àa PosicãO 293', 
nem ar.tibióticos 
Vimblasti~a ou seus derivarias 
Pilocarpina, seu n~traco ou seu 
clo:::idraco 
~etanossul!or.atc de 
~iidroergocr~stina 

Codeina O~ seus sais 
out::-os 
O~tros 

Contende vitaminas e outros produtos 
da Posicãc 2936 
Fo:'ina'":o d.e cz..lc:'o !.leo(;·::.vo:=-inai 
Ãcído nicotinico ou seu só1. s6dico; 
Nicotinamida 
Hidroxocobalamina ou seus sais; 
C:"anocobalamina 
V'i taIP.ina j.>~ (1 ; ( !:'e'": i:1o 1 J ?'l seus 
·:-:"e~:"~."adcs 
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: 

. . 

3003.90.15 

3003.90.16 

3003.90.19 
3003.90.2 

3003.90.21 
3003.90.22 
3003.90.23 
3003.90.29 

.. 3003.90.3 

: 

: 

3003.90.31 

3003.90.32 

3003.90.33 

3003.90.34 

3003.90.35 

3003.90.36 

3003.90.3i 

3003.90.38 

3003.90.39 
3003.90.4 

3003.90.41 

, 3003.90.42 

30,03.90.43 
, 3003.90.44 

3003.90.45 
: 3003.90.46 

: 

: 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

O-Pantotenato de cálcio: ou de , 
Vitamina 0(3) (colecalciferol) 
tsteres das Vitaminas A e 0(3), em 
concentracAo superior ou igual a 
1.500.000 UI/g de Vitamina A e 
superior ou igual a 50.000 U1/9 de 
Vitamina O(3) , 
OUtros 
Contendo enzimas, mas não contendo 
vitaminas ~ern outros produtos da 
PosiCllo 2936 
Estreptoquinase 
L-Asparaginase 
Deoxirribonuclease 
Outros 
Contendo produtos das Posições 2916 
a 2920, mas não contendo produtos dos 
itens 3003.90.1 e 3003.90.2 
Permetrina; Nitrato de propatila; 
Benzoato de benzila; 
Oioctilsulfossuccinato de s6dio 
Ácido deidroc61ico. seu sal sedico, 
ou seu sal magnésico; Ácido cólico; 
Acido deoxicOlico 
Ácido glucônico, seus sais ou seus 
ésteres 
Ácido O-acetilsalicilico, 
O-Acetilsalicilato de alumínio: 
Salicilato de metila: DiclcrvOs 
Tiratricol CTriacl ou seu sal sOdico; 
Lactofosfato de câlcio 
Acido láctico, seus sais ou seus 
ésteres; Acido 
4-(4-hidroxifenoxil-3.5-
diiodofenilacético 
Ácido fumárico, seus sais ou seus 
ésteres; Fenofibrato 
Sal sOdico ou éster met11ico do 
ácido 9,11,15-triidroxi-16-
(3-clorofenoxilprosta-5-13-d1en-l­
Oico (derivado da prostaglandina 
F(2all; Etretinato 
Outros 
Contendo produtos das posicões 2921 e 
2922, mas não contendo produtos dos 
itens 3003.90.1 a 3003.90.3 
Sulfato de Tranilcipromina: 
Dietilpropicna 
Ácido sulfanilico ou seus sais: 
Cloridrato de Keta~1na 
Clembuterol ou seu cloridrato 
Tamoxife~"} C"..l seu citrato 
Levodopa; alfa-Metildopa 
Cloridrato de fenilefrina; 
Mirtecaina: ?ropranolol ou seus 
sais 

Dezem bro de 2000 
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:. 

3003.90.48 
3003.90.49 
3003.90.5 

3003.90.51 

3003.90.52 

3003.90.53 

3003.90.54 
30d3.90.55 l: 
3003.90.56 I: 
3003.90.57 ,: 

3003.90.59 

3003.90.59 
3003.90.6 

30J3.90.61 " 
3003.90.62 
3003.90.63 .. 
3003.90.64 
3003.90.65 
3003.90.66 
3003.90.67 
3003.90.68 
3003.90 •. 69 
3003.90.7 

3003.90.71 

3003.90.72 

3003.90.73 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sábado 9 24639 

Cic!ofenacc 1e ~Odic; ~~~~=fenaco ~e 

potâssio; Diclofenaco de dietilamOnio 
Melfa:ano; Clor~ucil 
Outros 
Córitendo produtds das Posições 2924 a 
2926, mas não contendo produtos dos 
itens 3003.90.1 a 3003.90.4 
Metoclopramida ou seu cloridrato; 
Closantel 
l\tenolol; Priloc'aina ou seu 
cloridra~o; Talidomida 
Lidocaina o~ seu cloridrato; 
Flutamida 
Femproporex 
Paracetamol; Bromoprida 
Amitraz; Ciperme~rina 
Clorexidina o~ seus sais; Isetionato 
de Pentamidi:la 
Carmustina; Lomustina; C!oridrato de 
Procarbazina; Deferox~ina 
IDesferrioxamina BI ou seus sais. 
derivados destes produtos 
Outros 
Contendo produtos das Posicões 2930 a 
2932, mas não cc~tendo p=odu~os dos 
~tens 3003.90.: a 3003.90.5 
Dinitrato de Isossorbiàa: q~ercetina 
:"iaprida 
Etidro:lato dissódico 
Cloridrato de Amiodaror.a 
Nitrovin; Moxidec~ina 
Espironolactona 
Carbocisteina: Sul!iram 
Etopósidc 
C~tros 

Contendo produtos da Pos~cão 2933. 
mas não contendo produtos aos itens 
3003.90.: a 3003.90.6 
Ter~enadina; Ta:rtiflumaco: Malato 
ácido de Cleboprida·; Econazol ou seu 
Nitrato; Nitrato de Isoconazol: 
flubendazol: Cloridrato àe 
Meplvacaina: Trimetoprirna; 
Cloridrato de Bulpivacaina 
Nifedipina: Nitrer.dipi:la: flunarizina 
ou seu dicloridratc: Ketc~~lac 
tro~etami~a; Cimet2dina O~ seus sais; 
~etr.ber..dazoi; Cloriàra't.o de 
Loperamida 
Oxifendazol; Albendazol ou seu 
sulfóxidoi Mebendazol; p ... lizapridai 
Amisulprida; 6-Mer~ap~op~~~na; 
Praziquantel: Metilsulfato de 
Amezir.io 
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3003.90.74 

3003.90.75 

3003.90.76 
: 

: 3003.90.77 

3003.90.78 

3003.90.79 
3003.90.8 

3003.90.81 
3003.90.82 

3003.90.63 

3003.90.84 

3003.90.85 

3003.90.86 

3003.90.87 

3003.90.89 
3003.90.9 
3003.90.91 
3003.90.92 

300J.90.93 
300J.90.94 
3003.90.95 
3003.90.99 
3004 

: 

, 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Triazolam; Alprazolam; D~ãzepam; 
Clordiazep6xido; Clcxazc:am: 
9romazepam; ~xazepam; ~az!~dol; 

Cloridra~~ de Pe~idina; ~~operidol 

Fenitoina ou seu sal s6dico; 
Benzetimida ou seu cloridrato; 
Minoxidil; Cloridrato de Buspirona; 
Pirazinamida; Isoniazida 
Acido 2-{2-metil-3-cloroanillna) 
nicotinico ou seu sal de Lisina; 
Metronidazol ou seus sais; 
Azatioprina; Nitrato de Miconazol 
Nicarbazina; Norfloxacina; 
Su1toprida; Maleato de Enalapri1; 
Sais de piperazina; Maleato de 
Pir1lamina 
Ciclosporlna A; Fluspirileno; 
Trietilenotiofosforamida; 
Tioguanlna; Aminoqlotetimida; 
Dacarbazlna; Tiopental s6dico 
Outros 
Contendo produtos das Posicões 2934, 
2935 e 29J8, mas n40 contendo 
produtos dos itens 3003.90.1 a 
J003.90.7 
Levamisol ou seus sais; Tetramisol 
Sulfadiaz~na ou seu sal sódico; 
Sulfametazina ou seu sal sÓdico; 
Sulfametoxazol 
Ketazolam; Sulpirlda; Veraliprida: 
Tenoxicarn: Piroxicam 
Ftalilsulfatiazol; Bumetanida; 
Inosina 
Enantato de Flufenazina; Prometazina; 
Gliburida; Rutosidio; Deslanosidio 
Furosemida; Clortalidona; 
Clormezanona 
Cloridrato de Tlzanldina; Maleato 
ácido de Timolol; Furazolidona; 
Cetoconazol 
Outros 
Outros 
Extrato de pólen 
Disofenol: Crisarobina: 
Bromolactobionato de cálcio 
Diclofenaco resinato 
Simimarina 
Propofol; Bussulfano 
Outros 

Medicamentos (exceto os Produtos das 
Posicões 3002, 3005 ou 3006) 
Constituidos por Produtos Misturados ou 
n4o-Misturados, Preparados para 'Fins 
Terapêuticos cu profiláticos, 

Dezembro de 2000 
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Apresentados em Doses ou Acondicionados 
para Venda a Retalho 

3004.10 : - Contendo penicilinas ou ... seus 
derivados, com estrutura de ácido 
penicilânico, ou estreptomicinas ou 
seus derivados 

3(104.i~.1 :o!1!;end~ !=e!!ic~.:!.i!las -- seus : 

derivados, com estrutura de ácido : 

· peniciUlnico · 3004.10.11 Ampicilina ou seus sais O 
3004.10.12 Amoxicilina ou seus sais C : 

· 3004.10.13 penicilina G benzatinica O · · 3004.10.14 Penicilina G potássica O · · 3004.10.15 penicilina G procainica : O · 3004.10.19 OUtros O 
3004.10.20 Contendo estreptomicinas ou seus 

derivados : O : 
3004.20 Contendo outros antibi6ticos 
3004.20.1 Contendo anfenic6is ou seus sais 
3004.20.11 Cloranfer.ico1, seu palmita1:o. seu 

succinato ou seu hemissucc:'nat:o C 
3004.20.19 outros O 
3004.20.2 Contendo macrolidios ou seus 

derivados 
3004.20.21 Eritromicina ou seus sais O 
3004.20.29 Outros O 
3004.20.3 Contendo ansamiclnas ou seus 

derivados 
3004.20.31 Rifamicir.a SV sódica : O 
3004.20.32 Rifamp1cina C 
3004.20.39 Outros O 
3004.20.4 Con'tendo lincosamidas ou seus 

derivados 
3004.20.41 Cloridrato de Linco:uicina C 
3004.20.49 Outros O 
3004.20.5 Contendo cefalosporinas. cefamioinas 

ou derivados destes produtos 
3004.20.51 Cefalotina sódica O 
3004.20.52 Ceflacor ou Cefalexina monoidratados O 
3004.20.59 Outros' O 
3004.20.6 Contendo aminoglucosidios cu seus 

derivados 
3004.20.61 Sulfato de Gentamicina O 
3004 . .20.69 O .. tros [) 

3004.20.7 Contendo pOlipep1:1dios ou seus 
derivados 

3004.20.n Vancomic.:.na O 
3004.20.79 Outros O 
3004 .. 20.9 Outros : 
3004.20.91 Mitom1cina O 
3004.20.92 Fwnarato de Tiamulina O 
3004.20.93 B1eomiclnas ou seus sais O 
3004.20.94 :mipenem O 
3004.20.99 Outros :J 



• 
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3004.3 

3004.3:.00 
3004.32.00 

3004.39 
3004.39.1 

3004.39.12 
3004.39.13 

:.3004.39.14 
: 3004.39.15 

3004.39.16 
3004.39.17 
3004.39.16 
3004.39.19 
3004.39.2 

3004.39.21 
3004.39.21 
3004.39.23 
3004.39.24 
3004.39.25 
3004.39.29 
3004.39.3 

3004.39.3: 
3004.39.32 
3004.39.33 
3004.39.34 
3004.39.35 
3004.39.:;" 
3004.39.3"; 
3004.39.39 
3004.39.90 
3004.40 

3004.4CJ.:C 
300"L~O.2C 

3004.40.30 

3004.40.40 
3004.40.90 
3004.50 

3004.50.10 
3004.50.20 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2000 

Ccntencc hornônios ou o~tros 
~rodutos da Posição 2937, mas não 
contendo antibióticos 
Contendo i~sulina 
Contendo hormônios 
cor~iccss~pra-renais 

Outros 
Contendo hor~ônio polipeptidicos 
p~ote:"r:icos 

!~::r~ôt"!.':':: c:.:- ':resc::":r.er.:c 
(Somatotrofina) 
HCG (gonadotrofina coriônica) 
Menotropinas 
ACTH (corticotrofina) 
PMSG (gonadotrofina sérica) 
Soma tosta tina ou seus sais 
Acetato de Busere1ina 
Triptoreli~a ou seus sais 
Leuprolide 
Contendo hormônios polipeptidicos 
proteinicos, mas não contendo 
produtos do i~en 3003.39.1 
LH-RH (gonadore1ina, 
Oxitocina 
Sais de insulina 
Timosinas 
Calcitonina 
Outros 
Contendo estrogênios 0'.1 
progestogênios 
Hemissuccinato de es~radio: 
Fempropionatc de estradi=j 
Es~riol C~ seu succ~nato 
Alilestrenol 
Linestrenol 
Acetato de megestro1 
Desogestrel 
Ou'C.ros 
Outros 

cu 

ou 

- Contendo alca16ides ou seus 
derivados, mas não contenào hormônioE 
nem ou~ros produtos da Posicão 2937, 
~em a~tibióticos 

Vimblàsti~á ou seus der~vaóos 
Pilocarpina, se~ ~i~rato cu seu 
cloridrat" 
Metanossulfonato de 
Diidroergocristina 
Codeina ou seus soais 
Outros 

- Outros medicamentos contendo 
vitaminas ou outros produtos da 
Posicão 2936 
Folinato de cálcio (Leucovori~a) 

Ácido ,nicotínico- ou se\,; sal sódico: 

, . 
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3004.50.40 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

Nicotinamida 
Hidroxocobalamina ou seus sais; 
Cianocobalam.ina 
Vitamina A(I) (~tinol) o~ se~s 

derivados 
D-Pantot;enato 
Vitamina D(3) 
Outros 

de cálcio: 
(Colecalciferol) 

3004.50.90 
3004.90 
3004.90.1 
3004.90.2: 

- Outros 

~º-º.4. ~.). ~: .. ~. 
3004.90.13 

: 3004.90.19 
3004.90.2 

. : 

3004.90.21 
: 

3004.90.22 

3004.90.23 

3004.90.24 

3004.90.25 

3004.90.26 

3004.90.27 

3004. 90 1. 25 

3004.90:.29 
! 3004.90).3 

! 

3004.90:. 31 

3004.90.32 

3004.-90;.33 
3004.90'.34 
3004.901.35 

.. 3004.90,.36 
, i 

.. 300~. 90:. 37 

: 

Contendo enzimas 
Estreptoquinase 
:'-Asparaginase 
Deoxirribonuclcase 
Outros 
Contendo produtos das Pos~cOes 2916 
a 2920, mas não contendo produtos do 
item 3004.90.1 
Permetr~na; Nitrato de propati1a; 
Benzoato de benzi la; 
Dioct~lsulfossucc~nato de s6d~o 
Ácido deidroc61ico, seu sal s6d~co, 
ou seu sal magnésico; Ácido c6lico; 
Ácido deoxic61ico 
Ácido glucônico. seus sais ou seus 
ésteres 
Ácido O-acetilsa1ic1lico: 
O-Aceti1salici1ato de Alum1nio: 
Salici1ato de meti1a; Diclorv6s 
Tiratricol (Triac) ou seu sal s6dico; 
Lactofosfato de cálcio 
Acido láctico, seus sais ou seus 
ésteres: Ácido 4 (4-hidroxifenoxi)-
3.~-diiodofeni1acético 
Acido flL'llárico, seus sais vou seüs 
ésteres; Fenofibrato 
Sal sádico ou éster metilico do 
Aciàc 9,11,15-triidroxi-16(3-
tlorofenoxi) prosta-5,13-dien-l­
bico Iderivado da Prostaglandina 
F~2a»; Etretinato I , 
Outros , 
~ontendo produtos das PosicOes 2921 e 
~9Z2, mas não contendo produtos dos 
~cens ~004.90.1 e 3004.90.2 
Sulfato de Tranilcipromina; . 
Dietilpropiona 
~cido sulfanilico ou seus sais;. 
Cloridrato de Ketamina 
'C~embutero':' ou seu ci:loridrato 
Tamoxifen ou seu ciOrato 
Levodopa: õlfa-Metiidopa 
~loridrato de féniléfrina; 
Mir~ecaina; Propranolol ou seus sais 
Diclofenaco de s6dio;. Diclofenaco de 

: 
: 
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: 

3004.90.38 
3004.90.39 
3004.90.4 

3004.9C.41 

3004.90.42 

300';.90. -.;3 

3004.90.';'; 

3004.90.46 
3004.90.47 

3004.90.48 

3004.90.49 
: 3004.90.5 

3004.90.51 
3004.90.52 
3004.90.53 
3004.90.54 
3004.90.55 
3004.90.56 
3004.90.57 
3004.90.58 
3004.90.59 
3004.90.6 

3004.90.61 

3004.90.62 

3004.90.63 

3004.90.64 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAL 

potássio; Diclofenaco de 
dietilam6nio 
Melfalano; Clorambucil 
Outros 
Contendo produtos das Posicões 2924 a 
2926, mas não contendo produtos dos 
itens 3004.90.1 a 3004.90.3 
Metoclopramida ou seu cloridrato; 
Closantel 
Ate~olo:; ?riloca1na ou seu 
=lo~idra~o; 7a1idomida 
Liàocai~a oe seu cloridrato: 
E'lut:amiàa 
?emproporex 

__ .~.§.~\:.ê.r.:.q_';"; .. S.romoprida 

Amitraz; Cipermetrina 
C10rexidina ou seus sais: Isetionato 
de Pentamidina 
Carmustina; Lomustina: Cloridrato de 
Procarbazina; De~eroxamina 
(Desferrioxamina BI ou seus sais, 
derivados destes produtos 
Outros 
Contendo produtos das Posições 2930 a 
2932, mas nAo contendo produtos dos 
itens 3004.90.1 a 3004.90.4 

: 

Dinitrato de Isossorbida: Quercetina 
Tiaprida 
Etidronato d1ss6dico 
Cloridrato de Amiodarona 
Nitrovin; Moxidectina 
Espironolac1:ona 
Carbocisteina; Sulfiram 
Etop6sido 
Outros 
Contendo produtos da PosicAo 2933, 
~as não contendo produtos dos itens 
3004.90.~ a 3004.90.5 
Terfenadina; Talniflumato; Malato 
ácido de Cleboprida; Econazol ou seu 
Nitrato; Nitrato de Isoconazol; 
~lubendazol; Cloridrato de 
Mepivacaina; Trimetoprima: Cloridrato 
de Bupivacaina 
Nifedipina; Nitrendipina; Flunarizina 
ou seu dicloridrato; Ketorolac 
trometamina; Cimetidina ou seus sais; 
Fembendazol; Cloridrato de Loperamida : 
Oxifendazol; Albendazol ou seu : 
Sulf6xido; Mebendazol; Alizaprida: 
Amisulprida; 6-Mercaptopurina; 
Praziquan~el; Metilsu~fato de 
Amezinio 
Triazolam; Alprazolam; Diazepam; 
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3004.90.65 

3004.90.66 

3004.90.67 

3004.90.60 

3004.90.69 
3004.90.7 

3004.90.71 
3004.90.72 

3004.90.73 

3004.90.74 

3C04.90.75 

3004.90.76 

3C04.90.77 

3004.90.79 
3004.90.9 
3004.90.91-
3004.90.92 

3004....9ú.93 
3004.90.94 
300<' 90.95 
3004.90.99 
3C05 

3005.10 

3005.10.1 

3005.10.11 

_to . 

DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL 

Clordiazep6xido; Cloxazolam; 
Brcmazeparr.: Oxazepam: Mazindol: 
Cloridra~c de Petidina: Droperidol 
Fenitoina o',,] seu sal s6dico: 
B~zetimida ou seu cloridrato: 
Minoxidi~; C:o~idrato de Buspizona: 
Pirazinamida: lsoniazida 
Acido 2-(2-metil-3-cloroanilina) 
nicotinico cu seu sal de Lisina; 
Metronidazol ou seus sais: 
Azatioprina: Ni~rato de Miconazol 
Nicarbazina; Norfloxacina: 
Sultcprida: Maleato de Enalapril; 
Sais de ?iperazina: Maleato de 
Pir':"lamina 
Ciclospori~a A; F~uspir~leno 

T~ietilenc~iofosfora~ida: 
.,.. ir-g' lani ~a;. ~.!U..:ao.g.l.:.l~et i:n·ica; 
Dacarbazina; Tiopental s6dico 
Outros 
Contendo produtos das PosiçOes 2934, 
2935 e 2938, ~~5 nAo contendo 
produtos dos itens 3004.90.1 a 
3004.90.6 
Levamisol ou seus sais; Tetramiso~ 
Sulfadiazina ou seu sal s6dico: 
Sulfametazina ou seu sa~ s6dico; 
Sulfametoxazol 
Ketazolarn: Sulpirida; Veraliprida; 
Tenoxicam: Piroxicam 
Fta~ilsulfatiazol; Bume~an':"da: 

Inosina 
Enan~ato de =lu~enazina; P~ometazina; 

Gliburida; Rutosidio; Oesla~osidio 
Furosemida: Clortalidona: 
Clormezanona 
C~oridrato de Tizanidina; Maieato 
ácido de Timolo1; Furazo~idona; 

Cetoco:)azc~ 

Outros 
Outros 
EKtrato de p61e~ 
D1sofenol; ç=~~arobina; 
Bromolac~cbionato de cálcio 
Diclofenaco resinato 
Silimar.ir:.a 
?ropofol: 3ussul=ano 
Outros 

Pas:as ("Ouates")~ Gazes, Ataduras e 
Artigos ~&logcs (?or Exemplo: ?ensos, 
Esparadrapos. S~napis~os), I~pregnados 

ou Recobe=~os de Substâncias 
Farmacêu ti .:::a.s ,~",,:,, Acond.icio::1.ados para 
'lenda. a. Retal~o para TJS-:lS Medicinais. 
Cirúrgicos. ~ent.rios ou Veterin4rios 

Pensós ádesivos e o'.ltros árti.Qos 
uma 'camada adesi.va . 
Impregnados Ou recobercos de 
substanc1as farmacêuticas 
Pensos concendo nitrcqlicerina, 
absorcAo'. por v~a cutânea 

com 

de 

, 

: 
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CAP[TUL033 

Óleos essenciais e resin6ides: 
produtos de perfumaria ou de tocador 
preparados e preparações cosméticas 

Notaa: 

1 - O presente Capítulo não compreende: 
a) as oleorresinas naturais e os extratos vege­

tais das Posições 1301 ou 1302; 
b) os sabões e outros produtos da Posição 

3401; 
c) as essências de terebintina, de pinheiro ou 

provenientes da fabricação da pasta de papel ao sul­
fato e os outros produtos da Posição 3805. 

2 - Para efeitos da Posição 3302, a expressão 
·substâncias odoríferas" abrange unicamente as 
substâncias da Posição 3301, os ingredientes odorí­
feros extraídos dessas substâncias e os produtos ob­
tidos por síntese. 

3 - As Posições 3303 a 3307 aplicam-se, entre 
outros, aos produtos, misturados ou não, próprios 
para serem utilizados como produtos daquelas posi­
ções e acondicionados para venda a retalho tendo em 
vista o seu emprego para aqueles usos, exceto águas 
destiladas aromáticas e soluções aquosas de óleos 
essenciais. 

4 - Consideram-se "produtos de perfumaria ou 
de toucador preparados e preparações cosméticas", 
na acepção da Posição 3307, entre outros, os seguin­
tes produtos: os saquinhos contendo partes de planta 
aromática; preparações odoríferas que atuem por 
combustão; papéis perfumados e papéis impregna­
dos ou revestidos de comésticos; soluções líquidas 
para lentes de contato ou para olhos artificiais; pastas 
(·ouates"), feltros e falsos tecidos, impregnados, re­
vestidos ou recobertos de perfume ou de cosméticos; 
produtos de toucador preparados para animais. 

, ..................................................... _- ............ --........... _- ..... _-_ ............ __ .. _ .... . 

: Código : DescriCclo : Allquota : 
I#:M !li 

: ...... ----.. - ... 1 ................................ _ ........... __ .................. _ .. t .. _ ........ __ ... : 

: llOI : Óleos Essenciais IDesterpenados ou 
: nlol r incluldol'oS ctaados 'Concretos' : 
: ou 'Absolutos': ResinOldes; 
: Oleorresinas de ExtraCclo: Soluc6el 
: Concentradas de Óleos Essenciais en 

: .......... _ .......... t __ ............... _ ...... _ ...... _ .................................. _, ...... ______ ~ 

......... • ............ • .......... _ .............. __ .......... __ ............... ___ ...... _ .. i ...... __ ........ .. 

: Código : DescriCclo : Allqllota : 
NO! III 

;-...... --........... _--...... _-_ ............ -..... _ .... _-..... _ ................ _-.... ----: 
: Gorduras, em Óleos Fixos, I!I Ceras ou 
: ea Matérias Aniio~as, obtidas por 

: Tratilento de Flores atraVés de 
: Substlncial Gordas cu por ~Jcera~: 
: Subprodutos lerplnlcos Residuais da 
: Ilesterpenaclo do! Óleos Elsenciais; 
: Aguas Destiladas Arlllllticas e Soluc6!s 
: Aquosas de Óleos Essenciais 

: 3101.1 : - Óleos essenciais de cltricos 
: 3301.:1.00 : - l't bergilOta 
: 330Ul :. lIe laranja 
: 3301.12.10: De "peU: grain' 
: 3301.12.90: Mrol 
: llOU.CO : - De linIo 
: 3301.14.00 : - De liJa 
: 3301.19.00 ; - Mros 
: 3301.2 : - 61eos essenciais, exceto de cítricos 
: 1301.2l.C0 : - De gerl,io 
: 330L22.00 : , lIe jaSlim 
: 3301.23.00 : - De aifazela cu lavanda 
: 1301.2l.CO : • De hortea·pi:nenta i~!entha 

'. 

: 3301.25.10 : De lenta japollela ('Melltha &mD!ls'l ; 
: 3301.25.20 : De 'aentha spea!lint' ('Hentha 

rlridls I. 'I 
: 3301.25.90 : IlItrol 
: 3301.26.00 : - De Vltinr 
: 3301.29 : - IlItros 
: 3301.29.1 De cltr1llleu: de cedro; de pau-uoto 

I'Mlllsia saaientoi'l; de 
'1lIIilngrass': de pau-rosa: de palia 
rOIl: de corillldro: de cabrem: de 
eucallpto 

: 3301.29.li : De cltronela 
: 3301.29.12 : IIecedro 
: 3301.29.13 : De pau-santo ('Bulllelia sallientoi 'I 

: 3301.29.14 : De 'lellllI9rass' 
: 3301.29.15 : De pau-rosl 

.: 3301.29.16 : lIe paiJa rosa 
: 3301.29.11 : De codandro 
: lJOI.29.18 : De cabreúva 
: 330l.29.l9 : lIe eucalipto 
: 3301.29.90 : Mros 
: 3101.30.00 : - ResiDÓides 

12 

12 
12 
12 
12 
12 

12 
12 
12 

12 

12 

12 
12 
12 

12 
12 
12 
12 
12 
12 
12 
12 

" ., 
12 
II 

. -- . 

: ~._.------ .. _._ .... _---.... _-...... _----------_. __ .. _--_ ... _-_ ... : 
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, ........... ___ l ............. _ .................. ____ ...... ________ .. __ ............. ________ ........ . 

COdlgo 
NO! 

Descrlclo ,. Allquota : 
111 

: _ ..... _______ t ........ _______ .... __ ....... ______ ............ _ ............ t ___ ...... ___ : 

: 3301. 90 : - Mres 
: 3301.90.10: 5oluoles toncentradas de 01.0. 

essenciais e:I qorduras, em óleos 
fixos, eu ceras ::lU eJ mtérias 
ani1ogas. obtidas por tratamento de 
flores atravé, de substlneias gordas 
\lU por aaceracAo 

: 3301.90.20: Subprodutos :erpênico, residuais da 
desterpenicAo dos óleos essenciais 

: 3301.90.30: .\quas destiladas ar"'ticas e 
solUC6eS aquosas de óleos essenciais 

: 330l.90. 4Q: Oleorresir~. de .xmclo 
: 3301 : Ki,tura. de Subst!ncias ()jorifm, e 

: Kisturas (inclu1das as Soluções 
: A1c06Hc~3) .&. Base de IDa ou mais 
: deStâS SubstAnc1as, dos tipos 
: utlUlados co .. llatérias Básicas para 
: a I-ndllstriai outras PreparacOes à Base 
: de Substlncias ()jorifm" dos Tipos 
: utililado, para a rabricacio de 

: : Bebida. 
: 3301.10.00: - Dos tillOS utili,ados para as 

12 

12 

30 

i~.ttias aUmentam oU d. bebidas 12 
Ex. 01 PrepoucO" nlo olco6!icas, ! 

base de substâncias 
odor1feras, tara fabricacão de : 
bebi .. s 

Ex. 01 preparacbe, a1CDÓllcas à base 
de substbcias odor!:eru, pare 
fabricaçlo de bebidas 50 

: 3302.90 : - OUtras 
: 3302.90.1 Par. perfumaria 
: 3302.90.11: v.tlveral O 
: 3302.90.19: omas 12 

: 3303.00 Perfules • Agua.-de-<:oIOn1. 
: 3303.00.10: Perfale. lextratosl 40 
: 3303.00.20: Aquas-WcolOnl. 40 
: 3304 : Produtos de Se1m ou do M.quil., .. 

: Preparados , Prepera~9 para 
: CO ... mçlo ou CUidado. da 'ele lexceto : 
: Medlcuentosl, Inclulda. as Praparaç6 .. : 
: !\nU-Solares e os Branlladoresi 
: Prepar.oIes para Kanlcuros • PedIcuro. : 

: 3304.10.00 : - Produto. de .. quil., .. faro os 1lblos : 30 
: 3304.20 : - Prodato. de "lj1lllaq .. par. " olho. 
: 3304.20.10: 5orbra, dellneador, lIpis pm 

sobrancelha, e rlmel 30 
: 3304.20.90: OUtros 30 
: 3304.30.00 : - Preparaç6es para manicuras ! 

. pedicuros 30 
: 3304.9 : - outro, 
: 3304.91.00 : - PO', Incluldos os compactos 30· 

Ex. 01 talco e polvilho, cal! ou ses 
: : perf... . lO ---_ ... - ... --.. - .......... _-_ .... __ .. __ ...... ---...... --........ ---_._------- .. _-.. 

nescricAo : AllIj1lDt& : 

!lI 
: .. ~. __ .-_._ .. _~_ ...... _._~_. __ ... -_._--~-_ .. _~---.. _ ....... _ .... _--: 

: 3301. 99 : - CUlros 
: 3304.99.10: Cremes de beleza e cre:aes nutritivos; : 

locóes tônicas 
: 3301.99.90: outros 

Ex. 01 Preparados anti-solares 
Ex. 01 Preparados bronleadores 

: nos : PreparacOes Capilares 
: llO~.lO.·" : - Xampus 
: 3305.20.00 : .. PreparacOes para ondulado ou 

alisamento, peIllUlentes, dos cabelos. : 
: t Al1quota alterada pelo Decreto n° 3.398 de 
: 30/0312000 1000 d. 3l/0l/2000 - em viçor desde , 
: publicado, produlindO efeitos em relado aos tatos 
: ;endores ocorridos a parti! de 01/C4I2COO). 

40 
lO 
20 
20 

10 

20 

: 3305.30.00 : - I.alj1lê' para o cabelo 20 
: • A11quota alterada pelo Decreco nO 3.398 de 
: lO/03/2000 100'J de li/03/2000 - em viqor desde, 
: publicacio, produzindo efeitos em relacão aos fatos 
: geradores ocorrido, , partir de 01/04120001. 
: l305.90.00 : - OUtras 20 
: • Aliquota alterada pelo Decreto n' ~.39a de 
: 30/03/Z000 100'J d. 31/0312000 - em vigor desde, 
: publ1cac!o. prodUZindO efeitos en relado aos fatos 
: geradores ocorrido, • partir de 0i/04/2000). 

Ex. Dl Creme rinse 10 
: 3306 : Preparacôes para Hiqiene &leal ou 

: Dentaria. :ncluldos os Pôs e Creaes 
: para facilitar i!J Aderência das 
: Dentaduras: fios u~ililado! ?ira 
: limpar os EspaçOS Interdentais lFio 
: Dental} Acondicionados para Venda a 
: ?articulares 

: 3306.:0.00 : - Denti!ricios S 
: 3306.20.00: rl<lS utilizados para :i!npar os 

espaces i::terdentais :fi:; deotal) O 
: 33~~.9~.:)) : .. ·_~~.t.!'o_s.. -

: Ex. 01 POs e erses para facilitar a 
aderência de dentaduras 10 

: 3307 : Preparaçoes para Barbear (Antes, 
: turante ou Após). Desod:)rantes 
: Corporais. Preparac6es pua Banhos. 
: Depibtórios, outros Produtos !li 
: Perf'DIUia ou <le TOUC4dQr PreparUlII e 
: outra! PreparllçOe5 CoaUiells, n!o 
: Especificado. n .. Coapreendido. em 
: outras PosiçOes: Desocklrantes de 
: llabientes. Preparados. meSDO nlo 
: Perfucados. com 0'3 59 Propriedades 

: : De!L'Ifetante5 
.: 3307.10.00 : . preparaCOe5 para barbear jantes, 

: durante ou após} 40 
: /EX. 01 Cremes par! barbear. contendo 
• _ ou n!,,_ 20 

: 3301.20 :. Desodorantes corporaiS e 
: antiperspirantes 
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... _ ... ___ ..... _1 ................ __ .... _ .. _ ........ __ .... __ ...... __ ........ _ .......... __ ._ .. . 

: C(xliqo : Descrl,lo : Allquota : 
NO! I!I 

; __ .. _ .. _____ .. t _ .... _ ...................... __ .. _ ...... _ ......... __ ..................... t ........ _ ...... __ • 

: 3301.20.10: Liquido, 
: 3301.20.90: MIOS 

: 3301.30.00 : - Sai, pulUlados e outras puparacOes 
: para banhos 

: mu : - IreparacOes para per!::.ar c'; para 
: desodoritiU ambientes, ::u:luidas as 
: preparaCÔls odoriferas para 
: mlJlÔllias uliqlosas 

: 3301.41.01 : - Aqarb.t. e "tI" prepamO .. 
: odor~feCls qce atuei por collbusUo 

: 3301.49.0C : - Oultas 
ex. o: :arvla ve4.letal atlvaêo, 

.acar.c1iciolW1o pata venda a 
reta:ho COlO descoorante para 
refr1qeradores ou cOI1qela.c.ores 

10 
10 

40 

30 
4C 

15 

• ........................ t .. _ ...................... _ .......... _ ............. _ .............. _ ...... 1 ............................ . 

CAPITULO 34 
Sabõea, agentes orgânicos de superflcie, 
preparações para lavagem, preparações 

lubrificantes, ceras artificiais, caras preparadas, 
produtos de conservação e limpeza, velas e 
artigos semelhantes, massas ou pastas para 

modelar, "ceras" para dlmtistas e composições 
para dentistas à base de gesso 

Notas: 
1 - O presente Caprtulo não compreende: 
a) as misturas ou preparações alimentfcias de 

gorduras ou de óleos animais ou vegetais dos tipos 
utilizados como preparações para desmoldagem (Po­
sição 1517); 

b) os compostos isolados de constituição qurmi­
ca definida; 

c) os xampus, dentifrícios, cremes e espumas 
de barbear e preparações para banho, contendo sa­
bão ou outros agentes orgânicos de superficie (Posi­
ções 3305, 3306 ou 3307). 

: 2 - Na acepção da Posição 3401, o termo "sa­
bões" apenas se aplica aos sabões solúveis em água. 
Os sabões e outros produtos daquela posição podem 
ter sido adicionados de outras substâncias (por exem­
plo: desinfetantes, pós-abrasivos, cargas, produtos 
medicamentosos). Todavia, os que contenham abra­
sivos só se incluem naquela posição se se apresenta­
rem em barras, pedaços, figuras moldadas ou em 
pães. Apresentados sob outras formas, classifi­
cam-se na Posição 3405, como pastas e pós para 
arear e preparações semelhantes. 

3 - Na acepção da Posição 3402, os agentes or­
gânicos de superflcie são produtos que quando mis­
turados com água numa concentração de 0,5% a 

. ......................................... __ ...................... __ ......... _ .. _ .................. __ .. . 
: Cixligo : 

NO! 
Dmriçlo : /Jlquota : 

111 ; ...................... _.1 ... _ ....... _ ............................. _._ ...................................... _ ... ~ 
: ;;)~.~o.c~ : - C;;t:~ ), 

'. Ex.:1 Sola,ôes para lentes de 
co:;tato cu ?a!l 01:os 
artificiais lO 

Ex. n flpéis UpreqJliOos, mestioos 
ou recobe"os de perfile ou 
de cOSlléticos ~O 

Ix. 01 Partes de p:antas arcalt:cas 
saquinhos isad:!sl ~o 

ÔX. l~ Depilatórios ~o 
Ex. 05 Prepararoes para amais 

:xanplll, banhos, etc.1 40 
.... _ ....... _ ........ t ............... _ .......................... _............................ .1 .................... . 

20'C, e deixados em repouso durante uma hora à 
mesma temperatura: 

a) originam um Ifquido transparente ou translú­
cido ou uma emulsão estável sem separação da ma­
téria insolúvel; e 

b) reduzem a tensão superficial da água a 
4,5x10('~N/m (45dyn/cm), ou menos. 

4 - A expressão "óleos de petróleo ou de mi­
nerais betuminosos" usada no texto da Posição 3403 
refere-se aos produtos definidos na Nota 2 do Capi­
tulo 27. 

5 - Ressalvadas as exclusões abaixo indicadas, 
a expressão "ceras artificiais e ceras preparadas', uti­
lizada no texto da Posição 3404, aplica-se apenas: 

a) Aos produtos que apresentem as caracterlsti­
cas de ceras, obtidos por um processo qulmico, mes­
mo solúveis em água. 

b) Aos produtos obtidos por mistura de diferen­
tes ceras entre si. 

c) Aos produtos que apresentem as caracterlsti­
cas de ceras, à base de ceras ou parafinas e conten­
do, além disso, gorduras, resinas, matérias minerais 
ou outras matérias. 

Pelo contrário, a Posição 3404 não compreende: 
a) os produtos das Posições 1516, 3402 ou 

3823, mesmo que apresentem as características de 
ceras; 

b) as ceras animais ou vegetais, não mistura­
das, mesmo refinadas ou coradas, da Posição 1521 ; 

c) as ceras minerais e os produtos semelhantes 
da Posição 2712, mesmo misturados entre si ou sim­
plesmente corados; 

d) as ceras misturadas, dispersas ou dissolvi­
das em meio Ifquido (Posições 3405, 3809 etc.). 
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.-----------_._----------------------------------------*-------------. 
C6digo 

NO! 
Descri cão Aliquota 

('1.1 
:------------------------------------------------------*-------------: 

. : 

:' 

3401 

3401.11 

3401.11.10 
34C1.11. 90 
3401.19.;1;)0 

340 ... 20 
3<01.20.1C 
3401.20.90 
3402 

• 'O'" ~ .. ' 
".. "' • .!. . 

': 

3<\02.U . 
3402.1~.10 
340,2.1!.20 . 
3402.11 •. 30 

/- ... , 

Sabões; Produtos e PreparacOes 
Orgânicos Tensoat~vos utiliza~os como 
Sabão. em Barras. Pães, Pedacos ou 
Figuras Moldados, mesmo contendo Sabão: 
Papel, Pastas. ("O'.lates"I, feltros e 
Falsos Tecidos. tmpregnados. Revestidos 
ou Recober:os de Sabâo ou de 
Detergentes 

- SabOes. procutos e preparacOes 
~rgãnicos tensoatlvos, e~ barras. 
pães. peda~os cu f~quras mOLdados. e 
papel. pastas "ouates"). feltros e 
falsos tecidos, impregnados • 
revestidos' ou recobertos de sabão ou 
de 'detergentes 

- De toucador (incluidos os de uso 
medicir.al) 
SabOes medicinais 
C",t.ros 

- O~tros 

!x. ~: Papel, p:as~as t "ouat.es"}, 
fel toros ~ falsos :e'cidos. 
impregnados. revestidos ou 
recobertos de sabão ou de 
detergentes 

Ex. ~2 Prod'.ltos e preparacOes 
orgânicos tensoativos 
utilizados como sabão 

Ex. 03 Sabão perfumado 
- SabOes sob oat~as fo~mas 

:=e t:o~cador 

C\:tros 
Agentes Orgânicos de Superf~=~e (exceto 
SabOes); FreparacOes Tensoativas. 
PreparacOes para Lavagem (i~cl'.lidas as 
PreparacOes Auxiliares) e ?reparacOes 
para Limp~za. mesmo contendo Sabão, 
exce~~ as da posicao 3401 ~ 

- ~.çen~G.s~ o!"c;Ar:.icÓs de scper;!..:ie, 
wes~c aco~dic~onacos para venda a 
=~:al~~: 

- iUliOnicos, 
Dibut~lnaftalenossulfato de sódio 
N-Metl..l,.N-ole::ltaurato de sódio. 
Alqui1~\llfonato de s6dio. secundário 

,0.-:: et, ·~;t, h . ' 

10 
10 
5 

10 

10 
10 

5 

15 
l5 
l5 

••••••••••••••••••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 ...................................................... 0 ......... 0. 

JO{ ~~~ ",' • '/ .... " 
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Notas: 

CAPITULO 96 
Obras Diversas 

1 - O presente Capítulo não compreende: 

a) os lápis para maquilagem (Capitulo 33); 

b) os artefatos do Capítulo 66 (partes de guar­
da-chuvas ou de bengalas, por exemplo); 

c) as bijuterias (Posição 7117); 

d) as partes e acessórios de uso geral, na 
acepção da Nota 2 da Seção XV, de metais comuns 
(Seção XV), e os artefatos semelhantes de plástico 
(Capítulo 39); 

e) os artefatos do Capítulo 82 (ferramentas, ar­
tigos de cutelaria, talheres) com cabos ou partes de 
matérias de entalhar ou moldar. Apresentados isola­
damente, tais cabos e partes incluem-se nas Posi­
ções 9601 ou 9602; 

f) os artefatos do Capitulo 90, por exemplo: ar­
mações para óculos (Posição 9003) tira-linhas (Posi­
ção 9017), escovas e pincéis dos tipos manifesta­
mente utilizados em medicina, cirurgia, odontologia 
ou veterinária (Posição 9018); 

g) os artefatos do Capitulo 91 (caixas de relógi­
os, caixas e semelhantes de pêndulas e de outros 
aparelhos de relojoaria, por exemplo); 

h) os instrumentos musicais, suas partes e 
acessórios (Capitulo 92); 

11]) os artefatos do Capitulo 93 (armas e suas 
partes); 

k) os artefatos do Capitulo 94 (por exemplo: 
móveis, aparelhos de iluminação); 

1) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: 
brinquedos, jogos, material de esporte); 

m) os artefatos do Capitulo 97 (objetos de arte, 
de coleção e antiguidades). 

2 - Consideram-se "matérias vegetais ou mine­
rais de entalhar", na acepção da Posição 9602: 

e) as sementes duras, pevides, caroços, cas­
cas de cocos ou de nozes e matérias vegetais seme­
lhantes (noz de corozo ou de palmeira-dum, por 
exemplo), de entalhar; 

b) o âmbar (sucino) e a espuma-do-mar, natu­
rais ou reconstituídos, bem como o azeviche e as 
matérias minerais semelhantes ao azeviche. 

3 - Consideram-se "cabeças preparadas·, na 
acepção da Posição 9603, os tufos de pêlos, de fi­
bras vegetais ou de outras matérias, não montados, 
prontos para serem utilizados, sem se dividirem, na 
fabricação de pincéis ou de artefatos semelhantes, 
ou exigindo apenas, para este fim, um trabalho com­
plementar pouco importante, tais como as opera­
ções de uniformização ou acabamento das extremi­
dades. 

4 - Os artefatos do presente Capítulo, exceto 
os compreendidos nas Posições 9601 a 9606 ou 
9615, constituídos inteira ou parcialmente de metais 
preciosos, de metais folheados ou chapeados de 
metais preciosos, de pedras preciosas ou semipreci­
osas, de pedras sintéticas ou reconstituídas, ou com 
pérolas naturais ou cultivadas, classificam-se neste 
Capitulo. Todavia, também se classificam neste Ca­
pítulo os artefatos das Posições 9601 a 9606 ou 
9615 com simples guarnições ou acessórios de mí­
nima importância de metais preciosos, de metais fo­
lheados ou chapeados de metais preciosos, de péro­
las naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou 
semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconsti­
tuídas. 
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.-----------_._---------------------------------------_._------------. 
COdigo 

NGM 
Descricao A~1.quota 

I :,) 

.------------+----------------------------------------_._------------. 

, 

: . 

9601 

9601.10.00 
9601.90.00 
9602.00 

9602.CC.10 
9602.00.20 
9602.00.90 
9603 

: 9603.2 

9603.21.00 

9603.29.00 
9603.30 .. 00 

9603.40 

9603.40.).0 
9603.40.90 

9603 .. ·50 .. CO 

9603.90.00 
9604.00.00 
960!:>.00.DO 

9606 

Marfim. Osso. carapaca de 7artarug8r 
Chi~re. Pon~as, cora~, Madrepéro~a e 
outras Maté=ias An~ma~s para Enta1har. 
Traba~hados. e suas Obras (1nc~u1.das as 
Obras obtidas por Moldagem) 
- Marfim traoa~hado e obras de marrim 
- Outros 
Matérias VeQecais ou Minera~s de 
Entalhar. ~raba~hadas. e suas Cbras; 
abras Mo~dadas ou Entalhadas de Cera. 
Parafina~ ~s~earina, Gemas ~u Res~nas 
Naturs':'s, °ce Pastas de Modelar, e 
outras Obras Ho~dadas cu ~~talhadas 
não Especi~icadas nem compreendidas 
em cutras posicOes; Gelati~a nào 
Endurecida~ 7rabe1hads, exce~o e da 
Po.s.1.cAo 3503 o. e Obrq.s de Gel.at!.na 
não Endureci.d.a 

CApsu1as de gelatinas diqer~vei8 
Cc1méias artificiai.s 
Ou~ras 

Vassouras e Escovas, mesmo constituindo 
Par~es de Máquinas. de Apare1hos ou de 
ve1cu~os. Vassouras Mecânicas de Uso 
Manua~, exce~o as Motorizadas, Pincéis 
e Espanadores; Cabecas Preparadas para 
Escovas~ P1r.céis e para Art~ºos 
Semelhan~es; Bonecas e Rolos para 
Pint~ra; Redos de Bo~=acha ou de 
Matérias Flex':"-;-e!.s Semelha.:-:."':.es 

.... 'assou.ras e ~scC·Jasl :-:~!"'.s"':.:'-::-;1t"ia.s pc::, 

pequenos ramos ou outras matêr1.ae 
vegetais reunidas em feixes, com ou 
sem.. cabo 
Escovas de dentes, escovas e pincéis 
de barba~ escovas para cabe1os~ para 
c~1~os ou para unhas e outras escavas 
de toucador de pessoas, 1nc1u~daa as 
que sejam partes de apare1hos 
Escovas de dentes. inc1u1das as 
escovas para den~aduras 
Outros 
P~ncéis e escovas. para artistas, 
pinCéis de escrever e pinCéis 
seme1hances para apL~caçao de 
produtos cosméticos 
Escovas e pincé~s. para pintar, 
caiar. envernizar ou seme1hantes 
(exceto os pincéis da Subpos~cao 
9603~30J; bonecas e ~o1os para 
pi.ntura 
ROl.os 
Outros 

Outras es=cvas ~Je co~scit~am partes 
de má~uinas~ apare1hos ou de ve~c~1os 
Outros 

Peneiras e :: rivo s.. Manua1.s ~ 
Sort.1dos de V.i.sgem •. para Toucador de 
Pessoas. pa~a Costura.ou para Limpeza 
de Ca1cado cu de Roupas 

Ex. ·01 P.r4 .lJ..JftPez.a de ca.lçaàoa ou de 
~oup •• 

Ex. O: Para cost~r. 
BotO... ~nc1~do. 08 de preaaao; Forma. 
e outra. P.rte., de BctOes ou de Sct&es 
de P~e •• 6o: Esboços·de BotCe • 

o 
• 

o 
O 

o 
O 
O 

o 

o 
O 

O 

O 
O 

C 
C 
C 

1C 

.'. 

.... o ......... o ............. _ ................................ _ .................................................. - .. 0.0 •••••••••••• 0.0 .... _ •••••••• 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI N0 8_078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe lobre a proteçiio do consu­
midor, e dá outras provldênclas_ 

Art. 113. Acrescente-se os seguintes §§ 4', 5' e 
6' ao art. 5' da Lei n' 7.347, de 24 de julho de 1985: 

"§ 4' O requisito da pré-constituição 
poderá ser dispensado pelo Juiz, quando 
haja man~esto interesse social evidenciado 
pela dimensão ou característica do dano, ou 
pela relevãncia do bem jurídico a ser prote­
gido. 

§ 5' Admitir-se-á o litisconsórcio facul­
tativo entre os Ministérios Públicos da 
União, do Distrijo Federal e dos Estados na 
defesa dos interesses e direijos de que cui­
da esta Lei. 

§ 6' Os Órgãos públiCOS legitimados 
poderão tomar dos interessados compro­
misso de ajustamento de sua conduta às 
exigências legais, mediante cominações, 
que terá eficácia de titulo executivo extraju­
dicial." 

(A Comissão de Assuntos Econômicos.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N0 116, DE 2000 

(N° 3.52012000, na Casa de origem) 

Prorroga o prazo para as ratifica­
ções de concessões e alienações de ter­
ras feitas pelos Estados na faixa de fron­
teira e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' Fica prorrogado até 31 de dezembro de 

2001 o prazo para que o detentor de título de aliena­
ção ou de concessão de terras feitas pelos Estados 
na faixa de fronteira de até cento e cinqüenta quilôme­
tros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacio­
nal de Colonização e Reforma Agrária -INCRA a rati­
ficação deque trata0 § 1'do art. SOda Lei n· 4.947, de 
6 de abril de 1966, observado o disposto no Decre­
to-Lei n' 1.414, de 18 de agosto de 1975, e o art. 1· da 
Lei n' 9.871, de 23 de novembro de 1999. 

Art. 2· Esta Lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
NO 3.520, DE 2000 

Prorroga o prazo para as ratifica­
ções de concesaões e alienações de ter­
ras feitas pelos Estados na faixa de fron­
teira e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l' Fica prorrogado até 31 de dezembro de 
2001 o prazo para que o detentor de titulo de aliena­
ção ou de concessão de terras feitas pelos Estados 
na faixa de fronteira de até cento e cinqüenta quilOme­
tros, ainda não ratificado, requeira ao Instituto Nacio­
nal de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, a ra­
tificação de que trata o art. 5·, § 1', da Lei n·4.947, de 
6 de abril de 1966, observado o disposto no Decre­
to-Lei n·1.414, de 18 de agosto de 1975. 

Art. 2" Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificaçiio 

O presente projeto tem o objetivo de prorrogar o 
prazo que a Lei n' 9.871, de 23 de novembro de 1999, 
estabelece para que o detentor de titulo expedido pe­
los Estados na faixa de fronteira requeira junto ao 
Incra a sua ratificação. 

Esse prazo expira em 31 de dezembro deste 
ano, ou seja, dentro de poucos meses. Pretendemos 
prorrogá-lo em um ano. 

Nobres pares, as normas reguladoras do pro­
cesso ratificatório só recentemente, em 25 de maio de 
2000, foram baixadas pelo Incra, consubstanciadas 
na Instrução Normativa n' 42, daquela data. 

Além disso, é consabido que a autarquia não 
dispõe de pessoal suficiente para atender às milhares 
de solicitações de ratificações, que, só no Estado do 
Paraná, estimam-se em várias dezenas de milhares. 

Finalmente, há enorme d~iculdade em obter-se 
as certidões dominiais junto aos cartórios de Registro 
de Imóveis, que demandam, às vezes, meses para 
serem expedidas. No Estado do Mato Grosso do Sul, 
até se fez necessário ingressar em juízo para apres­
sar essa emissão. 

Os pedidos de ra@cação devem ser acompa­
nhados de documentos pessoais do proprietário, 
planta do imóvel, memorial descritivo e aqueles relati­
vos à cadeia sucessória, e devem ser feitos inclusive 
por pequenos proprietários que possuem mais de um 
imóvel rural. 
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Só na região de Cascavel, no Paraná, segundo 
reportagem do jornal O Estado do Paraná, edição de 
26 de agosto de 1999, para restabelecer a cadeia su­
cessória das cerca de 6 mil propriedades a serem lá 
ratificadas, serão necessárias mais de um milhão de 
certidões a um custo médio de R$6,00 por cada uma. 

Toda essa documentação deve ser juntada com 
zelo, para que os pedidos de ratificação não sejam 
denegados liminarmente, por descumprimento das 
exigências relativas à instrução do processo. 

Considerando que, não requerida a ratificação, 
os tftulos serão declarados nulos e as áreas serão re­
gistradas em nome da União, e que tal situação virá 
trazer insegurança para as regiões atingidas, com re­
flexos que vão desde o acirramento de conflitos fun­
diários até o aumento do desemprego, em função da 
fuga de investimentos, e tendo em vista, ainda, tudo 
que foi dito aqui, contamos com a colaboração de 
nossos ilustres pares para a aprovação do projeto em 
tela, com a urgência que se faz necessária. 

Sala das Sessões, agosto de 2000. - Deputado 
Osmar Serragllo. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 9.871, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999 

Estabelece prazo para as ratifica­
ções de concessões e alienações de ter­
ras feitas pelos estados na faixa de fron­
teira, e dá outras providências. 

Art. l' Fica estabelecido o prazo de dois anos, 
contado de l' de janeiro de 1999, para que detentor 
de tftulo de alienação ou concessão de terras feitas 
pelos estados na faixa de fronteira de até cento e cin­
qüenta quilômetros, ainda não ramicado, requeira ao 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
-INCRA, a ratrricação de que trata o art. 52, § 12, da 
Lei n24.947, de 6 de abril de 1966, observado o dis­
po~to no Decrllto-Lei n" 1.414, de 18 de agosto de 
1975. 

§ 1" Decorrido o prazo estabelecido no caput, 
sem que tenha :sido requerida a ratificação autorizada 
à ynião, ou não sendo esta possível, por desatendi­
m~nto às disposições do Decreto-Lei n2 1.414, de 
19,75, o Incra ~everá: 

. I - declarar nulo o título de alienação ou con-
o • I ~ 

cessão, em ato motivado, no qual de1nonstrada a nu-
lid~de originária do título e a impossibilidade da rati­
fica,ção; 

u ,11- dar.ciência da decisão ao interessado e pu­
blipá-Ia no Diátio Oficial da União; 

111 - promover o cancelamento dos correspon­
dentes registros, na forma do disposto na Lei n26.739, 
de 5 de dezembro de 1979, procedendo-se em rela­
ção a eventuais ocupantes do imóvel conforme o pre­
visto na parte final do art. 6" do referido Decreto-Lei; 

IV - requerer o registro do imóvel em nome da 
União no competente Registro de Imóveis. 

§ 2" O prazo estabelecido neste artigo não im­
pede que o Incra, durante a sua fluência, com a finali­
dade de solucionar grave conflito social, promova, de 
otrcio, vistoria objetivando verificar se o imóvel rural 
alcançado pelo caput preenche todos os requisitos 
necessários à ratificação do respectivo titulo de pro­
priedade. 

§ 32 Reunindo o imóvel, objeto da vistoria de 
que trata o § 22, as condições para ser ratificado, o 
Incra expedirá o competente título de ratificação ou, 
caso contrário, procederá na forma prevista no § 1". 

Art. 22 Sempre que o imóvel abrangido por títu­
lo de que trata o art. 1" for objeto de ação de desa­
propriação, por interesse social, para fins de reforma 
agrária, o Incra, de imediato, impugnará o domínio do 
imóvel. 

§ 1" Na hipótese prevista no caput, o preço do 
imóvel, depositado em juízo, ficará retido até a deci­
são final sobre a propriedade da área. 

§ 2" O disposto neste artigo aplica-se às ações 
judiciais em andamento. 

Art. 3· Caso a desapropriação, por interesse so­
cial, para fins de reforma agrária, recaia sobre imóvel 
rural, objeto de registro, no Registro de Imóveis, em 
nome de particular, que não tenha sido destacado, 
validamente, do domínio público por título formal ou 
por força de legislação específica, o Estado, no qual 
situada a área, será citado para integrar a ação de de­
sapropriação. 

§ 1" Nas ações judiciais em andamento, o Incra 
requererá a citação do Estado. 

§ 2" Em qualquer hipótese, feita a citação, se o 
Estado reivindicar o domínio do imóvel aplicar-se-á 
aÓ caso o disposto nos §§ 1" e 2" do art. 2·. 

§ 3" Nas situações de que trata este artigo, caso 
venha a ser reconhecido o dolnínio do Estado sobre a 
á~ea, fica a União previament~ autorizada a desapro­
priar o imóvel rural de domínio do Estado, prosseguin­
do a ação de desapropriação em relação a este. 

Art. 4· Ficam ratificados, de ofício, os tltulos de 
alienação ou de concessão' de terras feitas pelos 
Estados na faixa de fronteira, referentes a pequenas 
propriedades rurais, conforme as conceitua o art. 4·, , 
inciso li, alínea a, da Lei n· 8.629, de 25 de fevereiro 
de 1993, devidamente registrados no Registro de 
Imóveis até 26 de fevereiro dê 1999, desde que o seu 
proprietário não seja titular do domínio de outro imó­
vel rural. 
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Parágrafo único. Nas regiões Sul, Centro-Oeste 
e Norte, a ratificação de offcio a que se refere este 
artigo abrange, inclusive a média propriedade, con­
forme a conceitua o art. 4, inciso 111, alínea a, da Lei 
nO 8.629, de 1993. 

Art. 5· Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória no 1.910-10, de 24 de 
setembro de 1999. 

Art. 6· (VETADO). 

DECRETQ-LEI NO 1.414, 
DE 18 DE AGOSTO DE 1975 

Dispõe sobre o processo de retifica­
ção das concessões e alterações de ter­
ras devolutas na faixa de fronteiras, e dá 
outras providências. 

Art. 1· A ratificação das alienações e conces­
sões de terras devolutas na faixa de fronteiras a que 
se refere o § 1·do art. 5. da Lei n.4.947, de6de abril 
de 1966, será fe~a de acordo com as normas estabe­
lecidas no presente Decreto-lei. 

§ 1· O processo de ratificação alcançará as alie­
nações e concessões das terras devolutas promovi­
das pelos Estados, na faixa de domínio da União. 

§ 2· Ficam igualmente sujeitas às disposições 
do presente Decreto-lei as terras devolutas estaduais, 
localizadas na faixa de interesse da segurança nacio­
nal, alienadas ou concedidas sem o prévio assenti­
mento do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 2· compete ao Instituto Nacional de Coloni­
zação e Reforma Agrária - INCRA. ouvido o Conse­
lho de Segurança Nacional, por meio da Secreta­
ria-Gerai do Conselho de Segurança Nacional, efeti­
var a ratificação, de offcio ou a requerimento da parte 
interessada. 

• Art. 2" com redaçao determinada pela Lei n' 6.925. de 29 
de Junho de t981. 

LEI N"4.947, DE 6 DE ABRIL DE 1966 

Fixa normas de direito agrário, dis­
põe aobre o sistema de organização e 
funcionamento do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária, e dá outras provldências_ 

CAPITULO 11 
Da Terra e dos Imóveis Rurais 

Art. 5· Compete ao Ibra tomar as providencias 
administrativas e promover as judiciais concernentes 

à discriminação das terras devolutas existentes no 
Distrito Federal, nos Territórios Federais e na faixa de 
150 (cento e cinquenta) quilômetros ao longo das fron­
teiras do País, respe~do o disposto na Lei n2 2.597, 
de 13 de setembro de 1955. 

§ 12 É o Poder Executivo autorizado a ratificar as 
alienações e concessões de terras já feitas pelos 
Estados na Faixa de Fronteiras, se entender que se 
coadunam com os objetivos do Estatuto da Terra. 

§ 2" Para os fins previstos no art. 11 da Lei n"4.504, 
de 30 de novembro de 1964, o Serviço de Patrimônio 
da União, dentro de 90 (noventa) dias, a contar da pu­
blicação da presente lei, remeterá ao Ibra todos os 
processos ainda não ultimados de pedidos de afora­
mento ou aquisição de terras devolutas, desde que 
destinadas pelos seus ocupantes ou pretendentes ao 
aproveitamento agropecuário. 

§ 3" Incluem-se entre os processos referidos no 
parágrafo anterior, desde que com as finalidades nele 
previstas, os chamados terrenos de marinha. bem 
Como aqueles destinados a atividades pesqueiras e 
as terras localizadas na denominada Faixa de Fron­
teiras. 

'0 artS' do Decreto-Iei n'1.S61. de 13 -7-n, revoga este 
§ 3Q no que se refere aos terrenos de marinha. 

§ 42 Compete ao Ibra converter os referidos pro­
cessos de aforamento em venda definitiva na respec­
tiva área, para consecução dos fins determinados nos 
arts. 2· e 10 do Estatuto da Terra. 

INSTRUÇÃO NORMATIVAIINCRAIN" 42 
DE 25 DE MAIO DE 2000 

Estabelece diretrizes para o proce­
dimento administrativo de ratlficaçio das 
alienações e concessões de terras na fai­
xa de fronteira. 

1. Finalidade 
Disciplinar o procedimento administrativo de ra­

tificação das concessões e alienações de terras devo­
lutas feitas pelos estados na faixa de fronteira. na for­
ma do art. 5· § 12, da Lei n· 4.947, de 6 de abril de 
1966, e do Decreto-Lei n2 1.414, de 18 de agosto de 
1975, regulamentado pelo Decreto n· 76.694, de 28 
de novembro de 1975. com as alterações introduzi­
das pela Lei nO 6.925, de 29 de junho de 1981, e Lei 
nO 9.871, de 23 de novembro de 1999. 

2. Dos princípios informadores 
2.1 A ratificação administrativa das concessões 

e alienações, procedidas pelos estados na faixa de 
fronteira. deverá observar as seguintes situações: 
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a) na faixa de 66km de largura, a partir da linha 
de fronteira, no perrodo compreendido entre a vigên­
cia da Constituição de 1S91 e da Lei n2 4.947, de 6 de 
abril de 1966; 

b) na faixa de 66 a 150km, a partir da linha de 
fronteira, no período compreendido entre a vigência 
da Lei nO 2.597, de 12 de setembro de 1955, e da Lei 
nO 4.947, de 6 de abril de 1966. 

2.1.1 Ficam igualmente sujeitas ao processo ra­
tificatório as alienações ou concessões de terras de­
volutas de domínio dos estados, efetuados na faixa 
de segurança nacional, sem o prévio assentimento do 
então Conselho de Segurança Nacional, nas seguin­
tes circunstâncias: 

a) na faixa de 66 a 100 Km, a partir da linha de 
fronteira, no período compreendido entre a vigência 
da Constituição de 1934 até a da Lei n' 2.597, de 12 
de setembro de 1955; 

b) na faixa de 100 a 150 km, a partir da linha de 
fronteira, no período compreendido entre a vigência 
da Constituição de 1937 até a da Lei nO 2.597, de 12 
de setembro de 1955. 

2.1.2 Da mesma forma, deverão ser observados 
os limites constitucionais e legais vigentes à época da 
alienação e concessão estadual, conforme Anexo 111. 

(Ã Comissão de Assuntos Económicos.) 

PARECERES DA COMISSÃO DE 
CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA 

PARECER N° 1.223, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nO 32, de 2000 (nO 2.978J20oo, na 
origem), de iniciativa do Presidente da 
República, que Institui contribuição de 
Intervenção de domlnlo econômico desti­
nada a financiar o Programa de Estimulo 
à Interação Universidade-Empresa para 
o Apolo à Inovação e dá outras provi­
dências. 

Relator: Senador José Fogaça 

1- Relatório 

Trata-se de apreciar a constitucionalidade, a ju­
ridicidade e a técnica legislativa do epigrafado Projeto 
de.Lei da Câmara - PLC n2 32, de 2000, que institui 
contribuição de intervenção de domfnio econômico 

destinada a financiar o Programa de Estimulo à Inte­
ração Universidade-Empresa para o Apoio à Inova­
ção e dá outras providências. 

O art. 1°institui o Programa de Estimulo à Intera­
ção Universidade-Empresa para Apoio à Inovação, o 
qual tem como objetivo principal o estímulo ao desen­
volvimento tecnológico, mediante programas de 
pesquisa cientlfica e tecnológica em cooperação en­
tre universidades, centros de pesquisa e o setor pro­
dutivo. 

É institufda, no art. 20, contribuição de interven­
ção no domínio econômico, devida pelas pessoas ju­
rídicas detentoras de licença de uso ou adquirentes 
de conhecimentos tecnológicos, ou ainda signatárias 
de contratos que impliquem transferência de tecno­
logia, firmados com residentes ou domiciliados no 
exterior. 

A contribuição incidirá sobre os valores pagos, 
creditados, entregues, empregados ou remetidos, a 
cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, 
mediante a alfquota de dez por cento. 

No art. 3° dada competência à Secretaria da 
Receita Federal para a administração e fiscalização 
do novo tributo, o qual sujeita-se às normas relativas 
ao processo administrativo-fiscal aplicáveis aos de­
mais tributos federais (Decreto nO 70.235, de 1972, e 
alterações posteriores), bem como, subsidiariamente 
e no que couber, às disposições da legislação do im­
posto de renda, especialmente quanto a penalidades 
e demais acréscimos aplicáveiS. 

Segundo o art. 4°, recolhidos ao Tesouro Nacio­
nal, os recursos provenientes da contribuição serão 
destinados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Cientifico e Tecnológico - FNDCT, alocados em cate­
goria de programação especifica, e administrados 
conforme disposto em regulamento. O art. ao determi­
na que trinta por cento, no mrnimo, serão aplicados 
em programas de fomento à capacitação tecnológica 
e ao amparo à pesquisa cientffica e ao desenvolvi­
mento tecnológico nas regiões Norte, Nordeste e 
Centro-Oeste. 

O art. 5° determina a Constituição, no âmbito do 
Ministério da Ciência e Tecnologia, de Comitê Gestor, 
constiturdo de representante de diversos órgãos go­
vernamentais, com a finalidade de coordenar as ativi­
dades do Programa institufdo no art. 1° cabendo-lhe 
definir as diretrizes gerais e o plano anual de investi­
mentos, acompanhar a implementação das ações e 
avaliar anualmente os resultados alcançados. 

De acordo com o art. SO, a lei entra em vigor na 
data da publicação, porém aplica-se apenas aos fatos 
geradores ocorrentes a partir do dia 1° de janeiro de 
2001. 
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Não há emendas a apreciar. 
É o relatório. 

11 - Constitucionalidade, Juridicidade 
e Técnica Legislativa 

O projeto sob exame guarda conformidade com 
os dispositivos constitucionais relativos à iniciativa e à 
competência. 

No relacionado com as disposições contidas no 
Título VI - Da Tributação e do Orçamento, da Consti­
tuição Federal, cabe observar que a exação ora insti­
tuída tem arrimo no caput do art. 149, verbis: 

"Ar!. 149. Compete exclusivamente à 
União instituir contribuições sociais, de inter· 
venção no domínio econômico e de interes· 
se das categorias profissionais ou econômi· 
caso como instrumento de sua atuação nas 
respectivas áreas. observado o disposto no 
ar!. 146, 111 e 150. I e 111, e sem prejuízo do 
previsto no art. 195, § 6·, relativamente às 
contribuições a que alude o dispositivo." 

Trata-se no caso, como se viu, de contribuição 
interventiva, a ser paga pelos adquirentes de tecnolo­
gia, em favor de um fundo destinado justamente ao 
desenvolvimento tecnológico, em interação das uni­
versidades e centros de pesquisa com as empresas­
ou seja, em princípio, as mesmas empresas adqui­
rentes. Não resta dúvida sobre o enquadramento da 
nova exação sobre a espécie tipificada no dispositivo 
transcrito, como uma das três espécies de contribui­
ção especial. 

Alguma controvérsia aflora, vez por outra, quan­
to à necessidade de lei complementar para a institui­
ção de uma nova contribuição especial, em decorrên­
cia da remissão, constante do art. 149, acima transcri­
to, ao art. 146, 111, da Constituição Federal. 

Entretanto, o Supremo Tribunal Federal firmou 
mansa e copiosa jurisprudência sobre a desnecessi­
dade de lei complementar para a criação de contribui­
ção social destinada ao financiamento da seguridade 
social. 

Quanto às demais espécies de contribuição es­
pecial, o entendimento não é diverso. Basta ver o que 
diz o respeitado tributarista e Professor Sacha Cal­
mon Navarro Coelho: 

"(b) Quanto aos impostos e contribui­
ções virtuais afetados a finalidades específi­
cas (contribuições corporativas e de inter­
venção e impostos extraordinários de guer­
ra), por serem impostos não-discriminados 

na Constituição, evidentemente não exigem 
para a sua instituição a regra do art. 146, 111, 
a, que se volta apenas para os impostos 
discriminados (arts. 153, 155 e 156 da CF). 
Os impostos virtuais e finalísticos não pos­
suem menção constitucional expressa de 
fato gerador, logo são absolutamente impre­
vistos. A lei maior dá apenas a finalidade, a 
causa, da instituição do tributo, deixando ao 
legislador ordinário, sem outros condiciona­
mentos, a competência necessária à estru­
turação do tipo tributário, o qual, evidente­
mente, só não poderá invadir áreas já reser­
vadas a outras incidências, salvo os extraor­
dinários de guerra". (Comentários à Consti­
tuição de 1988 - Sistema Tributário, Foren­
se, 6· cd., 1997, p. 145). 

Quanto à observância do disposto no art. 150, i 
e 111, também mencionados no ar!. 149, não resta 
qualquer dúvida, uma vez que, sendo nesse ato insti­
turda por lei, a contribuição somente passará a ser 
exigida em relação aos fatos geradores a ocorrer a 
partir do próximo exercício. Desta forma, estão plena­
mente atendidos os princípios da anterioridade e da 
não surpresa, tutelados pelo mencionado ar!. 150, i e 
111, da Constituição. 

Por último, diga-se que o projeto não contraria 
nenhum princípio jurídico e está vazado em técnica 
legislativa compatível. 

111- Voto 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalida­
de, juridicidade e adequada técnica legislativa do Pro­
jeto de Lei da Câmara nO 32, de 2000. 

Sala das Reuniões, 6 de dezembro de 2000. 
José Agripino, Presidente - José Fogaça, Relator­
Bernardo Cabral - Ramez Tebet - José Eduardo 
Dutra - Jefferson Péres - Maria do Carmo Alves -
Renan Calheiros - Antônio Carlos Valadares - Ro­
meu Tuma - José Jorge - Álvaro Dias. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

111 - estabelecer normas gerais em matéria le­
gislação tributária, especialmente sobre: 
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Art. 149. Compete exclusivamente à União ins­
t~uir contribuições sociais, de intervenção no domínio 
econômico e de interesse das categorias profissionais 
ou econômicas, como instrumento de sua atuação 
nas respectivas áreas, observado o disposto nos 
arts. 146, IH, e 150, I e 111, e sem prejuízo do previsto 
no art. 195, § 6° relativamente às contribuições a que 
alude o dispositivo. 

Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios poderão instituir contribuição, cobrada 
de seus servidores, para o custeio, em benefício des­
tes, de sistemas de previdência e assistência social. 

Art. 150.* Sem prejuízo de outras garantias as­
seguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o esta­
beleça; 

111 - cobrar tributos: 

Art. 153: Compete à União inst~uir impostos 
sobre: 

Art. 155.* Compete aos Estados e ao Distrito Fe­
deral instituir impostos sobre: 

Art. 156: Compete aos Municípios inst~uir im­
postos sobre: 

Art. 195: A seguridade social será financiada 
por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos 
termos da lei, mediante recursos provenientes dos 
orçamentos da União, dos Estados, do Distr~o Federal 
e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 

§ 60 As contribuições sociais de que trata este 
artigo só poderão ser exigidas após decorridos no­
venta dias da data da publicação da lei que as houver 
inst~uído ou modificado, não se lhes aplicando o dis­
posto no art. 150,111, b. 

, J'. 

DECRETO NO 70.235, 
DE 6 DE MARÇO DE 1972 

Dispõe sobre o processo adminis­
trativo fiscal, e dá outras providências. 

PARECER NO 1.224, DE 2000 

Da Comissão de Constituição, Justi­
ça e Cidadania, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nO 51, de 2000 (nO 642199, na ori­
gem " de iniciativa do Presidente da Re­
pública, que acrescenta dispositivos à 
Lei nO 9.020, de 30 de março de 1995, que 
dispõe sobre a implantação, em caráter 
emergencial e provisório, da Defensoria 
Pública da União. 

Relator: Senador Bernardo Cabral 

I - Relatório 

Oriundo da Câmara dos Deputados, chega ao 
Senado Federal, com distribuição a esta Comissão, o 
projeto de lei referenciado à epígrafe, de iniciativa do 
Poder Executivo, objetivando acrescentar dispositivos 
à Lei nº 9.020, de 30 de março de 1995, que dispõe 
sobre a implantação, em caráter emergencial e provi­
sório, da Defensoria Pública da União. 

Inicialmente, preconiza o projeto sob análise o 
acréscimo de parágrafo único ao art. 32 da Lei em re­
ferência, a fim de deixar explicitado que os bens e ser­
viços a serem fornecidos pelo poder público, gratuita­
mente, à Defensoria Pública da União, compreendem 
todo o apoio técnico e administrativo indispensável ao 
funcionamento daquela Inst~uição. 

Em seguida, acrescentando mais um artigo 
àmesma Lei (art. 52..A), prevê a criação de "setenta 
cargos de Defensor Público da União de 2" Categoria, 
a serem providos mediante aprovação prévia em con­
curso público de provas e Iftulos, realizado nos ter­
mos dos arts. 24 a 27 da Lei Complementar nO 80, de 
12 de janeiro de 1994". 

Justificando as medidas em foco, vem a EM 
n2 190, de 6 de abril de 1999, na qual os então Minis­
tros da Justiça e do Orçamento e Gestão começam 
assinalando que a Defensoria Pública da União, orga­
nizada pela Lei Complementar n' 80, de 1994, para 
prestar assistência jurídica, judicial e extrajudicial, in­
tegrai e gratuita, aos necessitados, ainda vem funcio­
nando em caráter emergencial e provisório, tal como 
a implantou a precitada Lei nº 9.020, de 1995, contan­
do, para realização de suas tarefas, apenas com um 
reduzido número de Defensores Públicos, auxiliados 
por servidores requisitados de outros órgãos. 

Prosseguindo, consignam que o art. 3° da Lei 
por ú~imo citada, quando permite que o poder públi­
co forneça, gratuitamente, os bens e serviços neces-
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sários à implantação e funcionamento da Defensoria 
Pública da União, utiliza formulação genérica, o que, 
no seu entender, autoriza o fornecimento também de 
serviços de apoio técnico e administrativo. 

Adiante, destacam que o parágrafo a ser acres­
cido ao artigo em questão tem exatamente o objetivo 
de explicitar essa possibilidade. 

E, concluindo, destacam, ainda, a importância 
da criação dos cogitados setenta cargos, os quais, 
"ainda que em número não suficiente para atender 
às inúmeras atividades a cargo da Instituição, consti­
tuem o possível diante da reduzida receita orçamen­
tária capaz de atender às despesas decorrentes do 
provimento dos cargos a serem criados". 

Na Câmara dos Deputados, antes da chancela 
do Plenário, a matéria recebeu a aprovação das dou­
tas Comissões de Trabalho, de Administração e Ser­
viço Público, de Finanças e Tributação e de Constitui­
ção e Justiça e de Redação. 

É o relatório. 

11- Voto 

Voltada para a fornecimento de apoio adminis­
trativo e a criação de cargos indispensáveis ao funcio­
namento de instituição integrante do poder público fe­
deral, a Proposição, a par de conter matéria de com­
petência da União, foi encaminhada pelo próprio Po­
der Executivo, com o que se harmoniza com a reserva 
de iniciativa prevista no art. 61, § 1°, alínea d, da 
Constitu ição Federal. 

De outra parte, adotando técnica conforme aos 
ditames da Lei Complementar nO 95, de 1998, apenas 
objetiva, em termos juridicamente incensuráveis, al­
terar lei federal já em vigor - no caso, a referenciada 
Lei n· 9.020, de 30 de março de 1995. 

No mérito, tampouco há que se lhe opor qual­
quer restrição, porquanto está voltada, como enfatiza­
do pelo próprio Poder Executivo, ao oferecimento de 
condições mínimas essenciais ao funcionamento da 
Defensoria Pública da União, órgão cujas carências 
são notórias e muito têm inibido o bom desempenho 
de seu relevante papel institucional. 

Diante do exposto, o nosso voto é pela aprovação 
do Projeto de Lei da Câmara n·51, de 2000 (n2 642, de 
1999, na origem). 

Sala da Comissão, 6 de dezembro de 2000. -
J08é Agripino Maia, Presidente - Bernardo Cabral, 
Relator - Álvaro Dias - Renan Calheiros - Jeffer-
80n Pére8 - José Eduardo Dutra - José Fogaça -
Antônio Carlos Valadares - Romeu Tuma - Djalma 
Be8sa - Maria do Carmo Alves - José Jorge. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUiÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Art. 61.· A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1° São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que: 

d) organização do Ministério Público e da De­
fensoria Pública da União, bem como normas gerais 
para a organização do Ministério Público e da Defen­
soria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios; 

ABERTURA DE PRAZO 
(Art. 235, li, d, do Regimento Interno) 

De cinco dias úteis para recebimento de emen­
das, perante a Mesa aos seguintes projetos de lei da 
Câmara, cujos pareceres da Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania foram encaminhados à publi­
cação: 

- Projeto de Lei da Câmara n2 32, de 2000 
(nO 2.978/2000, na Casa de origem), de iniciativa do 
Presidente da República, que institui contribuição de 
intervenção de domínio econômico destinada a finan­
ciar o Programa de Estímulo à Integração Universida­
de-Empresa para o Apoio à Inovação e dá outras pro­
vidências; e 

- Projeto de Lei da Câmara n2 51, de 2000 
(nO 642/99, na Casa de origem), de iniciativa do Pre­
sidente da República, que acrescenta dispositivos à 
Lei nO 9.020, de 30 de março de 1995, que dispõe so­
bre a implantação, em caráter emergencial e provisó­
rio, da Defensoria Pública da União. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Está 
encerrada a reunião. o 

(Levanta-se a reunião às 9 horas e 8 minulÓs.) 

(OS 2028112000) 
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(') PARECERES 
DA COMISSÃO MISTA DE PLANOS, 

;ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 

N°s 67 a 123, de 2000 - CN, sobre os Projetos 
de!Lei nOs 50, 51, 57, 58, 59, 61, 62, 64, 67, 68, 71, 
72) 73, 79, 80, 81, 82, 85, 88, 91, 94, 96, 98, 112, 
11é, 127, 134,49,56,69, 70, 74, 75, 76, 78, 83,86, 
89,92,95,97,99,100,101,103,104,113,117, 
12à, 121, 122, 125, 130, 132, 133, 135 e 136, de 
2000 - CN, respectivamente. 

, N° 124, de 2000 - CN, sobre autorização da execu­
ção brçamentária do subtítulo 18.544.0515.1651.0117-
Co~ção e Recuperação de Obras de Infra-Estrutura 
Hfdri~ - Barragem Santa Cruz do Apodi no Estado do 
Rio Grande do Norte, listado no Quadro 111 anexo à Lei nº 
9.969, de 11 de maio de 2000 (Projeto de Decreto Legis­
lativo!n" 23, de 2000 - CN). 

N's 125 a 135, de 2000 - CN, sobre os Projetos 
de Lei nOs 55, 65, 87, 90, 102, 114, 119, 123, 124,54 e 
115, de 2000 - CN, respectivamente. 

CO) Publicados em suplemento à presente edição. 

PARECER N"136, DE 200O-CN 

Da Comissão Mista encarregada de 
apreciar a constitucionalidade e o mérito 
da Medida Provisória nO 1.934-20, de 23 
de novembro de 2000, que "Altera a Lei 
nO 4.229, de 10 de junho de 1963, autoriza a 
doação de bens e dá outras providências". 

Relator: Senador Welllngton Roberto 

I - Relatório 

O ExcelentCssimo Senhor Presidente da Repúbli­
ca, no uso da atribuição que lhe confere o ar!. 62 da 
ConstituiÇão, ed~ou a Medida Provisória n"1.934-2O, de 

.23 de no~mbro de 2000, publicada no Diário Oficiai da 
União do !lia 24, com a ementa transcrita acima. 

Trata-se da vigésima edição do ato normativo que 
reintegra à estrutura da Administração Federal o Depar­
tamento Nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS), 
que havia sido extinto pela Medida Provisória nO 
1.799-4, de 15 de abril de 1999. O ato sob exame redefi­
ne a comp~tência do Dnocs, modifica aspectos básicos 
de sua estrutura, prece~ua a doação dos bens não in­
dispensávé.is à consecução dos novos objetivos do ór­
gão e autorl.za a cessão de pessoal a estados e consór­
cio de estaClos, de modo a assegurar a continuidade 
dos serviço~ a serem descentralizados. 

. A medida baixada pelo Governo traduz, no pia­
no legislativp, o acordo resultante da reivindicação de 

amplos setores do Congresso Nacional- em especial 
a bancada nordestina - que articularam junto ao Che­
fe do Executivo seu inconformismo ante a extinção do 
DNOCS. 

A admissibilidade da proposiçao já foi aprovada por 
esta Comissão Mista, conforme Parecer nO 4, de 1999. 
Cabe agora a apreciação da Medida Provisória sob o pon­
to de vista da constitucionalidade e do mémo, nos termos 
do ar!. 7º da Resolução nº 1, de 1989 - CN. 

Durante as diversas edições, foram oferecidas 
31 (trinta e uma) emendas à proposição, sendo 28 
(vinte e oito) convalidadas e 3 (três) apresentadas du­
rante o prazo regimental relativo à úRima edição da 
medida. 

11- Da Constitucionalidade 

Não há qualquer óbice constitucional à tramita­
ção da matéria. 

O Presidente da República exercitou o poder de 
iniciativa que lhe é conferido pelo art. 61, § 1°, 11, e, da 
Constituição Federal, cabendo ao Congresso Nacio­
nal a apreciação da matéria nos termos dos arts. 48, 
XI e 62 da mesma Carta. 

111 - Do Mérito 

Não consideramos necessário, neste contexto, 
enfatizar a importância crucial da instituição Dnocs 
para a vida econômica e social da região Nordeste e 
para a construção de um novo padrão de bem-estar 
para o povo nordestino. Essa premissa já foi devida­
mente salientada na persuasiva justificação da 
Emenda Coletiva nO 19, e encontra-se presente em 
maior ou menor grau em todas as emendas apresen­
tadas, assim como ficou patente na discussão da ma­
téria no âmbito desta Comissão. 

O que nos parece fundamental é a oportunidade 
com que nos defrontamos para, a partir de uma refle­
xão sobre o papel do Dnocs como formulador e exe­
cutor de pol Cticas públicas de relevãncia capital para o 
semi-árido nordestino, propor à deliberação do Con­
gresso Nacional um modelo institucional que se reve­
le apto para dotar a instituição Dnocs dos recursos e 
instrumentos necessários ao enfrentamento dos de­
safios que sua missão lhe impõe. 

A atual sistemática de reedição das medidas 
provisórias, se dificultou a aprovação definitiva, em 
Plenário, de proposta de consenso obtida a partir das 
emendas e dos debates nesta Comissão, ensejou, 
por outro lado, o diálogo com as área de formulação 
político-administrativa do Poder Executivo, do qual re­
sultaram alterações de mérito incluCdas no texto do 
ato legislativo ao longo das diversas edições da medi­
da provisória. Essas alterações, se não contempla-
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ram todos os aspectos discutidos e acolhidos como 
positivos durante os nossos trabalhos, imprimem sem 
dúvida ao texto da última edição do ato sob exame 
Inegável progresso em relação às primeiras edições 
da medida provisória. Por incorporar as mais relevan­
tes propostas resultantes dos trabalhos desta Comis­
são, e por traduzir o consenso posslvel no intercâm­
bio de pontos de vista entre o Legislativo e o Executi­
vo em relação à matéria, entendemos que a última 
versão da medida provisória se credencia ao assenti­
mento deste colegiado. 

IV-Voto 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela 
aprovação do texto integral da Medida Provisória 
nO 1.934-20, de 23 de novembro de 2000, por consi­
derá-Ia conforme a ordem jurfdico-constitucional e, no 
mérito, conveniente, relevante e oportuna, deixando 
de ser acolhidas, por prejudicialidade, as emendas 
oferecidas. 

Sala da Comissão, - Deputado Raimundo Go­
mes de Matos - Deputado José Unhares - Deputado 
Pinheiro landim - Deputado J0e6 Plmentel- Deputa­
do Roberto Pessoa - Sanador luiz Pontes - Senador 
Alberto Silva - Senador Laomar Qulntanllha - Sena­
dor Wellington Roberto - Senador José Agripino -
Senador José Jorga - Deputado Lalre Roaado. 

Consideramos também, por essas razões, aten­
didos os principais aspectos de mérito que foram ob­
jeto das emendas oferecidas. 

A TOS DO DIRETOR-GERAL 
ATO DO DIRETOR-GERAL 

N' 1.234, DE 2000 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no USO da 
atribulçao que lhe foi <Xmferi<la pelo artigo 15 das DisposIçGc:s Fin.u. da 
ResoluçAo D.a 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor JOSÉ ALFREDO LIRA DA SlL VA _ 
_ Ia 2391, oc:up8Dte do <:AlgO efetivo de Ttcnlco LegIslativo - Ana 7 -
~aJldade de Tnmsportc:. da Funç80 ComIssionada de _o de 
Gabinete, 51mbolo FC-OS, do Gabinete do Senador RDmero Juc6, e desJan6-lo 
~ exercer a Funçao Comlssionada de Motarista, 51mbolo FC-OS. do mesmo 
ÓI"JIIO, com efel __ eeiros a partir de 31 de outubro de 2000. 

Senado Federal. 1:2 do dC7.crnbro de 2000. 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N' 1_235, DE 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, DO USO da 
alribuiçao que lhe foi con1lorida pelo artigo 15 das Disposlç(les Final. da 
Resoluç.lo 0.° 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor CLEUDE RODRIGUES MACHADO_ 
matricula 2393. ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Ana 7 -
Especialidade de Transpotte, da Fwtçlo COmissionada de Auxiliar de Gabinete 
Parl_enra'. 51mbolo FC-04. do Gabinete do Senador _ Tebet. e desip6-lo 
~ _ a FunçAo Comissionada de Motorista, 51mbolo FC-OS, do mesmo 
6raIo. com ~ financeiros a partir de 31 de outubro de 2000_ 

Senado Federal. I!:!' de dezembro de 2000 . 

. n .. ~jj) C? - -
~SILVAMAIA 

Dfretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 1.236, DE 2000 

Sábado 9 24661 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n. o 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor JAMACl CORDEIRO DE GOlS, 
matrícula 2395, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7. -
Especialidade de Transporte, da Função Comissionada de Secretário de 
Gabin~te. Simbolo FC-OS, do Gabinete da Senadora Marluce Pinto. e designá-Io 
para exercer a Função Comissionada de Motorista, Simbolo FC-05, do mesmo 
órgão, com efeitos financeiros a partir de 31 de outubro de 2000. 

Senado Fedeml, l~ de dezembro de 2000. 

n}-Q 
~LDASILVA 

Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N!! 1.237, DE 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor LOURIVAL FERREIRA DE 
ALMEIDA, matricula 2430. ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo -
Área 7 - Especialidade de Transporte, da Função Comissionada de Secretário de 
Gabinete, Símbolo FC-05, do Gabinete do Primeiro-Secretário. e designá-lo para 
exercer a Função Comissionada de Motorista. Simbolo FC-05, do mesmo 6rgJo. 
com efeitos financeiros a partir de 31 de outubro de 2000. 

Senado F~deral, l~ de dezembro de 2000 . 
. . 

~J~-J;:;:g;~L DA SILVA MAIA 
Diretor-Geral 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N~ 1.238, DE 2000 

Dezembro d. 2000 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução D.O 9, de 1997, 

RESOLVE dispensar o servidor RAIMUNDO JOSÉ SOARES, 
IJlIltri~a 2437, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 -
Es~idade de Transporte, da Função Comissionada de Auxiliar de Gabinete 
Parlamentar, 51mbolo FC-04, do Gabinete do Senador Jader Barbalbo. e designá­
lo para exercer a Função Comissionada de Motorista, 51mbol0 FC-05, do mesmo 
órglo, com efeitos financeiros a partir de 31 de outubro de 2000. 

Senado Federal. I! de dc7.ernbro de 2000. 

Direfor-Geral 



Órgão de Controle e Fiscalização Externos da Política 
Nacional de Inteligência (OCFEPNI) 

(art. 60 da Lei n° 9.883, de 7-12-1999) 
Presidente: Senador José Sarney 

DEPUTADOS 
Lider da Maioria loco. PSOBIPTB - utado Aécio Neves 
Llder da Minoria ulado Alomo Mercadante . 
Presidente da Comisslo de Relações Exteriores e Defesa Nacional-
O utado Luiz Carlos Ha DB 

":i SENADORES 
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1. Josl: Eduardo Dutra - SEIl391 (P1) 
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l. Rebato Satumino - RJ/4229 (PSB) 

ROIHII Tu ... (Corrfledor do Seudo) - SPIlOSI (PFL) 

(') Eleitos em 24.11.99. 
(1) licenciado no perlado de 18/08 a 16/1i2'2000. 
(2) licendada no perfodo de 10/1012000 ~ 0710212001. 

Ao Serviço de Apoio a Conselhos e Orgias do Parlamanto. vlnallado 11 Secrelaria-Geral da M .... 
compel8 provtdendar o expediente de seus dirigentes • conceder suporte adminllllattvo. d. 
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SENADO FEDERAL 

SECRETARIA - GERAL DA MESA 
SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLBIDE MARIA BARBOSA F. CRUZ 
Ramais: 3490 - 3491 Fax: 1095 

SERVIÇO DE APOIO ÁSCOMISSÔES ESPECIAIS E 
, PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 351\ - 35 14 Fax: 3606 

Secre1ários: FRANCISCO NAURlDES BARROS (Ramal 3508) 
DULCIDlA FRANCISCA RAMOS (Ramal 3623) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal 35 lO) 
JANICE DE CARVALHO LIMA (Ramal 3492) 

SERVIÇO DE APOIO'ÁS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: SÉRGIO DA FONSECA BRAGA 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secnotários: . JOAQUIM BALDOINO DE ,B, NETO (Ramal: 4,256) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 4256) 
HAMILTON COSTA DE ALMEIDA (Ramal: 3509) 

SERVIÇO DE APOIQ ÁSCOMISSÔES PERMANENTES 
Chefe: 

Ramais: 4638 - 3492 Fax: 4573 

Seeretários: CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO(Rama\: 3516) 

CAS - JOSÉ ROBERTO ASSUNPÇÃO CRUZ (Ramal: 4608) 
- ELlSABETH GIL BARBOSA VIANNA (Ramal: 3515) 

CCJ -ALTAIR GONÇALVES SOARES (Ramal: 4612) 
- GlLI3ETE LEITE DE MELO (Ramal: 3972) 

CE - JÚLIO R1CARI3O BORGES UNHARES (Ramal: 4604) 
- PAULO ANTONIO FIGUEIREDO AZEVEDO (Ramal 3498) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B, DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
- AIRTON DANTAS DE SOUSA (Ramal 35 19) 

CI., - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 
.','1 

... CRE ; MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 
; MARCOS ANTONIO MORAES PINTO (Ramal 3529) 



CONUSSÕESPE~ENTES 

AGNELO 
JOst: FOGAÇA 
Jost: ALENCAR 
RENAN CALHEIROS 
MAGUITO VILELA 
GILBERTO MESTRINHO 
RAMEZTEBET 
NEY SUASSUNA 

FRANCEUNO PEREIRA 
EDISON LOBÃO 
BELLOPARGA 

PINHEIRO 
FREITAS NETO 
PAULO SOUTO 

PAES DE BARROS 
LÚDIO COELHO 
ROMEROJUCÁ 
PEDROPlVA 

CAMPOS· PT 

.~;::~~'::::.:.~::::. DUTRA - PT 
D' SATURNINO - PSB (1) 

-PDT 

(Z) o..ftllou~. do PPB. em 

(4) Uemciado. a partir de 21/0712000. 
ReuniOC:s: Tc:rças-fcirm às 10:00 hom 
Secrc:16rio: Dirceu Vieira Machado Filho 
Tdcfoncs da Secretaria: 311-351614605 

(Arts. 72 e 77 

DE ASSUNTOS 
Presidente: NEY SUASSUNA 

Vice-Presidente: BELLO PARGA 

RS 1207/1807 2. PEDROSIMON RS 
MG 4018/4821 3. ROBERTO REQUIAO PR 
AL 5151/ 4. ALBERTO SILVA P1 
GO 3148/3150 5. MARLUCE PINTO RR 
AM 310413108 8. MAURO MIRANDA GO 
MS 2221/2227 7. ~LUNGTONROBERTO PB 
PB 4345/4346 9. AMIRLANDO RO 

MG 2411/2417 JORGE PE 
MA 2311/2317 ROMEUTUMA SP 
MA 3069/3072 BERNARDO CABRAL AM 
MT 2271/2272 EDUARDO SIQUEIRA 
PI 2131/2137 CAMPOS TO 
BA 3173/3175 8. GERALDO ALTHOFF SC 

ROBERTO ARRUDA DF 
LUIZ PONTES CE 
LÚCIO ALCÂNTARA CE 
OSMAR DIAS PR 

2. ROCHA-
3. CARLOS WlLSON-PPS (1) 
4. JÚUO EDUARDO - PV 
5. HELOISA HELENA - PT 

PA 3050/4393 1 (4) RO 

Sal, n' 19 - AI, Senador Alcxlllldre Costa 
Tdcfonc d. Sala de Reuni&o: 311-32 SS 
Fax: 311-4344 - E-mail: dirc:eu@scnado.gov.br 

3230/3232 
240112407 
305513057 
1301/4082 
2091/2097 
3194/3195 
3130/3132 

3245/3249 
2051/2057 
2081/2087 

4070/4071 
2041/2047 

3242/3243 
2111/2117 
2121/2137 

2241/2247 
245112457 
2181/2187 

ADlIIada afI : U11112000. 



2) 

GILVAM BORGES 
José ALENCAR 

LOYOLA 

CARMO ALVES 
SIQUEIRA 

LUIZ PONTES 
LÚCIO ALCÂNTARA 
OSMAR DIAS 

Presidente: OSMAR DIAS 
Vice-Presidente: HELOíSA HELENA 

AP 
MG 
se 
GO 
RR 
RS 

MS 
BA 
SC 
RO 
SE. 

TO 

2151157 
401814821 
2141147 
3149150 
130114062 
323013232 

112811228 
2211117 
2041147 
2231137 
4055157 

407014071 

3242143 
2301107 
2121125 
2281185 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 
8. 

SARNEY 
ALBINO BOAVENTURA 
JAOER BARBALHO 
JOÃO ALBERTO SOUZA 
AMlRLANOO 
GILBERTO MESTRINHO 
JOSÉ 

FREITAS NETO 
BERNARDO CABRAL 
PAULO SOUTO 
JOSÉ AGRIPINO 
JORGE BORNHAUSEN 
VAGO' 
VAGO' , 

RICARDO SANTOS 
PEDROPIVA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TECITONIO VILELA FILHO 

AP 
GO 
PA 
MA 
RO 
AM 
RS 

PI 
AM 
BA 
RN 
SC 

3430131 
209112097 
2441147 
4073174 
313013132 
3104106 
120711607 

2131137 
2081187 
3173175 
2381167 
420014206 

20221Z4 
2351153 
201.1117 
4093196 

23411147 
2161164 
2391197 

(2) RO 2251/57 

em 27103nooo. 

Reuniões: Quartas--feiras de 9:00 às I t :00 horas (*) Sala na 09 - Ala Senador Alexandre Costa 
Secretário: José Roberto A. Cruz Telefone da Sala de Reunilo: 311-3359 
Telefones da Secretaria: 311-4608/3515 Fax: 311·3652· E-mail: jrac@senado.gov.br 
CO) Horãria do ao:onIo e<l1I'I "clibeAoÇlo doa Coltpo de Pnsidcnla de c....waa e l.i6cftS P.midirios 



SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE PARA ACOMPANHAMENTO E INVESTIGAÇÃO DE CASOS DE 

EXPLORAÇÃO DO TRABALHO E PROSTITUiÇÃO INFANT~N1S 

PRESIDENTE: SENADORA MARLUCE PINTO 
VICE-PRESIDENTE: SENADORA MARIA DO CARMO ALVES 

RELATORA: SENADORA HELOIsA HELENA 

............ u .... PINTO 

co PSB.em 
Vide R.esolu.çlo n· '112000, do Senado Federal. 

SECRE':'ÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09 - AbA SENo ALEXANDRE COSTA 
TEL (I) DA SECRETARIA: JII.JSIS/4Iô08 
FAX: JII.J6Sl 
E-MAIL: jroc@seudo"o.obr 
REVNIOES: SALA N" liA - ALA SENo ALEXANDRE COSTA 
TEt..: DA SALA DE REVNIOES: JII.JJ" 

RR-I301/40/il 



2.2) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

PRESIDENTE, SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR JUVtNCIO DA FONSECA 

RELATOR: SENADOR SEBASTIÃO ROCHA 

,.,- .... ~,. ~~ ,~),i .. 1:.~. 

VAGO (2) 
. MARLUCE PINTO 

JUVtNCIO DA FONSECA 
DJALMA BESSA 

RR-1301/4062 

MS-II28/1228 
BA-2111117 

ANTERO PAES DE BARROS . MT-I248/I348 

SEBASTIÃO ROCHA AP-2241147 

(I) Retiram,se do Bloco: o PPS, em e o em 27/1'3121000. 
(2) Vide ResoluçãO nD 5112000, do Senado Federal. 

SECRETÁRIO: JOSÉ ROBERTO A CRUZ 
SALA ND 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL(s) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3652 
E-MAIL: jrac@senado.gov.br 
REUNIÕES: SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIÕES: 311-3359 ' 

DESIGNADA EM: 06/10/1999 
ATUALIZADA EM 22/1112000 



1.3). COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO DA SAÚDE 

PRESIDENTE: 
VlCE·PRESIDENTE: 

RELATOR: 

MOZARILDO CAVALCANTI RR-1I60163 
, . , ' . -. ' ". - "' ,~. : I ~, : _. _ , ' " 

LÚCIO ALCÂNTARA 

SECRETÁRIO: JOst ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09· ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL <") DA SECRETARIA: 311·351514608 
FAX: 311-3651 
E-MAIL: JnC@S ... do.lo •• br 

CE-:zJ01107 

REUNIOES: SALA N" 09· ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL.DA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

(I) L1C!NCIADO 

DESICNADA EM: 16/04100 
ATUALIZADA EM: 06/1011000 



1.4) - COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 
SUBCOMISSÃO DA QUESTÃO HABITACIONAL 

PRESIDENTE: 
VICE-PRESIDENTE: 

RELATOR: 

MAURO MIRANDA (1) 
CARLOS BEZERRA 
PEDROSIMON 

GO-1091/97 
MT-1l91/97 
RS-3230/3l . . -. - -

.,:'_< '." _ - I \~):';' __ o" :. - 'l,\'.: 

DJALMA BESSA BA-ll11/17 
MARIA DO CARMO ALVES' SE-4055/57 

SÉRGIO MACHADO 
ROMERO JUCÁ . 

SEBASTIÃO ROCHA(pDT) 

SECRETÁRIO: JOst ROBERTO A CRUZ 
SALA N" 09 - ALA SEN_ ALEXANDRE COSTA 
TEL (.) DA SECRETARIA: 311-3515/4608 
FAX: 311-3651 
E-MAIL: jraC@SeDsdo.gov.br 
REUNIOES: SALA N" 09 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TELDA SALA DE REUNIOES: 311-3359 

(1) LICENCIADO 

CE-1181/85 
RR-llllt19 

AP-2241147 

DESIGNADA EM: 01/06/2000 
ATUALIZADA EM: lllO8ll000 
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3) COMI~~p,o DE CONSTITU JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 

RENAN CALHEIROS 
IRIS REZENDE 
JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA 
PEORO SIMoIl 
RAMEZTEBET 

LOBÃO 
FRANCEUNO PEREIRA 
ROMEU TUMA 
MARIA DO 

ARTUR DA TAVOLA 
LÚCIO ALCÂNTARA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
SÉRGIO 

Presidente: AGRIPINO 
Vice-Presidente: RAMEZ TEBET 

AL 2261/2262 
GO 203212039 
PA 2441/2447 
RS 1207/1607 
RS 3230/3232 
MS 2221/2227 

RN 236112367 
MA 2311/2317 
MG 2411/2417 
SP 2051/2057 

2431/2437 
230112307 
201112017 

2. AGNELO ALVES 
3. GILVAM BORGES 

"- HENRIQUE LOYOLA 
5. NEY SUASSUNA 
6. WELLlNGTON ROBERTO 
7. JOSÉ ALENCAR 

2. DJALMA BESSA 
BELLOPARGA 
JMNCIO OA FONSECA 
JOSÉ 

1. 
2161/2161 2. 
239112391 3. 

(I) Retiram-se dQ Bloco: a PPS. Ctn, S/IO/l999~ ~ Q PSD. em 27/0312000. 

RN 2481/2467 
AP 2151/2157 
SC 2141/2142 
PB 4345/4346 
PB 3194/3195 
MG 4018/4621 

Reunil!es: Quartas·feiras lIs 10:10 horas (') Sala n' 01 - Ala Senador Alexandre Co ... 
Secretário: Altair Gonçalves Soares Telefone da Sala de Reuni~: 311-3541 
Telefones da Secretaria: 311-3972/4612 Fax: 311-4315 - E-mail: altairg.@senado.gov.br '.J Heririo do: ..:ordo com UllPuldo.to Cdqio Ik I'lcsidco!ttl de C"'Otae Ud.m. '~I 

HOtirio Rflirnaltll: QIIan .... kiru ),olO 00110,"- \ "'ualiaa ..... : n/fI/lOOO 



3.1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA 

SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ACOMPANHAR E FISCALIZAR 
AS "INDICAÇÕES APONTADAS" NO RELATÓRIO FINAL DA "CPI DO 
JUDIClÁRlO" E RECEBER NOVAS DENúNcIAS. E INFORMAÇÕES 
RELACIONADAS COM O OBJETIVO DA INVESTIGAÇÃO. 

PRESIDENTE: 
VlCE.pRESIDENTE: 

RELATOR: 
17 TITULARES E 7 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PMDB·3 

PFL-2 

PSDB -1 

BLOCO OPOSiÇÃO IPT .pDT)-1 

SECRETARIO: ALTAIR GONÇALVES SOARES 
SECRETÁRIA ADJUNTA: GILDETE LEITE DE MELO 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N" 03 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. SALA DE REUNIOES: 311-3541 
FAX: 311- 4315 
E.MAlL .. altairgs@Senado.gov br 

Criada Confonne Requerimento nO 12-CCJ, de 1999, 
nos termos do Art. 73, do RISF. 
Aprovado em 15112/1999. 

• Retirada as Indicações pelas Lideranças 
• em 6 e 13.9.2000. 

Atualizada feri 19191lOOO 



_________________________ ~~_"~"~" __________ ~F~<~~~ ________________ ~ ________________ __ 
___ lF" 

4) 
Presidente: FREITAS NETO 

Viee-Presidente: LUZIA TOLEDO 

NETO 
DJALMA BESSA 
JOStJORGE 

BORNHAUSEN 
EOUARDO SIOUEIRA 
CAMPOS 

CAMPOS IPFL) 

RN 
ES 
GO 
AP 
RS 
PR 
AP 

PI 
BA 
'PE 
se 
TO 
MA 

2411/2467 
3203/320<1 
203212039 
3<13013<131 
323013232 
2401/2407 
2151/2157 

2131/2f37 
22121/2113 
3201513246 
420014206 
"407014071 
3089/3072 

2431/2437 
202212024 
2301/2307 

319113199 
2331/2337 
4229/4230 

TO 4070/4071 

Reuni~es: TerÇas-feiras às 17:00 horas (-) 
Secretário: Jú1l'o Ricardo 8. Linhare. 
Telefone. da Soe,,';"i.: 311·3498/4604 

1. 
2. 
3-
4-
5. 
6. 
7. 
8. 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 
7. 

NEY SUASSUNA 
RAMEZTEBET 
ALBERTO SILVA 
JADER BARBALHO 
VALM"IR AMARAL 
JOStFOGAÇA 
ALBINO BOAVENTURA " 

FRANCEUNO PEREIRA 
JONAS PINHEIRO 
MOZARlLDO CAVALCANTI 
ROMEUTIJMA 
EOISON LOBÃO 
MARIA DO CARMO ALVES 

OSMARDIÀS 
PAULO HARTUNG (PPS) 
LÚDlO 

ANTONIOC.v~eS-PS811) 

LAURO CAMPOS - PT 
TIÃO VIANA - PT 
JEFFERSON PERES - PDT 

PB 
MS 
PI 
PA 
DF 
RS 
GO 

MG" 
MT 
RR 
SP 
MA 
SE 

SE 
DF 
AC 
AM 

4345/4348 
2221/2227 
305513057 
244112 .... 7 
196111966 
120711607 
209112092 

221~lt1 
2271/2277 
1160/1163 
2051/2057 
2311/2317 
4055/4057 

2201/2207 
2341/2347 
3038/3493 

Sala n° 15 -Ala Senador A1exandre Costa 
Telefone da Sala de Reuni~o: 311·J276 
FAX: 311-3121 

(·~HorIr\o.",, __ ~~C;oI9d&~tI"~.Udms~. 
HoIIirio~; ~lWra b 14;Oa.llons 



4.1)-

SUBCOMISSÃO DE RÁDIO E TV 

AMIR 
GERSON CAMATA 
PEDR051MON 

DJALMA BESSA 
ROMEUTUMA 

PRESIDENTE~ 
(09 TITULARES) 

ES.J1OJI04 
RS-3lJ0/31 

BA-1111117 
5P-2051/57 

, ",' . ' _.- -, _ - , :2 ll~ t '- .' _,' • -ÁLVARO DIAS 
ARTUR DA TÁVOLA 

PR-3106/07 
RJ-l431/37 

GERALDO CANDlDO - PT RJ-2171m 
EMlLlA FERNANDES- PDT RS-lJ31/37 

REUNIÕES: SALA N" 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. L1NHAKES 
TEL(.) DA SECRETARIA: 311-3498/4604 TEL. DA SALA DE "REUNIÃO: 311-3276 
FAX: 311-3121 
E-MAIL: jullori<@t< •• do.COV.br ATUALIZADA EM: 27/0312000 

/ 



4.2) • COMISsAo DE EDUCAÇAo 

SUBCOMISSÃO DO CINEMA BRASILEIRO 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ FDÇAÇA 
RELATOR: SENADOR FRANCEUNO PEREIRA 

(06 TITU~ES E 06 SUPLENTES) 

'. I ,{-~:\."""'-'·.l"t,:, ;"":':',l:'\' ,", , 

. RJ· 4229130 

LUIZ 

(I) R"iram« do Blo<o: o pps. em "1011999:. o PSB. em 27103nooo. 
(2) Desfil; ..... do PPB. em "'1211999. 

REUNIOES: 5" FEIRA ÀS 9:00 HORAS 
SECRETÁRIO: JOUO RICARDO B. UNHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

FAX: 311-3121 
E·MAIL: juljcrjc@nnado.goy.br 

SALA N° 16 - AlA SEN. ALEXANDRE COS 

TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311·3276 

ATUAUZADA EM: 27/03/2000 



5) 

JADER BARBALHO 
JOAO ALBERTO SOUZA 
JOS~SARNEY 
MAURO MIRANDA 

ROMEUTUMA 
JOSélJORGE 

(I) 

ROBERTO 

Presidente: JOSÉ SARNEY 
Vice-Presidente: CARLOS WILSON 

titulares 19 

310413106 
PA 2'-4112'-47 
MA 4073/4074 
AP 343013431 
GO 2091/2097 
PB 3194/3195 

SP 205112057 
PE 3245/3246 
RO 223112237 

320613207 
238112387. 

2. 
3. 
4. 
5. 
6. 

1. 
3216/3217 2. 
3038/3493 3. 

c oPSB, em 

GERSON CAMATA 
HENRIQUE LOYOLA 
MAGUITO VILELA. 
MARLUCE PINTO 
JOS~ ALENCAR 

DJALMA BESSA 
GERALOO ALTHOFF 

ARRUDA 

ES 
se 
GO 
RR 
MG 

320313204 
214112142 
3149/3150 
1301/4062 
4018/4621 

201112017 
2111/2117 

4229/4230 
2331/2337 

Reunilles: Terças-feiras às 17:30 horas (.) 
Sccret:lrio: Marcos Santos Parente Filho 
Telefone da Sccrefuia: 311·3259/349614717 

Sala nO 07 - Ala Senador Alexandre Costa 
Telefone da Sala de Rcunilo: 311~1367 
Fax: 311·3S46 

1·)Hodriode_da_~daColq;a.P'fni6tmQde~cU4cfqPvtidilkw. 
Horirio...-d: ~ b 10.00 '-as. A~ em 06I1Qt2000 



-----------------------------------------

6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
Presidente: EMILlA FERNANDES 

Vice-Presidente: ALBERTO SILVA 
_l23 titulares e 23 suJlIenles} 

PMDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ALBERTO SILVA PI 3055/3057 1. CARLOS BEZERRA MT 2291/2297 
GERSON CAMATA ES 3203/3204 , 2. IRIS REZENDE GO 203212039 
MARLUCE PINTO RR 130114062 3. JOSÉ SARNEY AP 343013431 
ALBINO BOAVENTURA GO 209112097 4. RAMEZTEBET MS 2221/2227 
GILVAM BORGES AP 215112152 5. ROBERTO REQUIÃO PR 2401/2407 
VALMIR AMARAL DF 196111966 6. GILBERTO MESTRINHO AM 3104/3106 
VAGO 7. VAGO 
VAGO 8.' VAGO 

PFL 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES L UF I Ramais 

JOSE AGRIPINO RN 236112367 1. JONAS PINHEIRO MT 2271/2277 
PAULO SOUTO BA 317313175 2. JORGE BORNHAUSEN SC 420014206 
MOZARILDO CAVALCANTI RR 116011163 3. HUGO NAPOLEÃO PI 308513087 
VAGO 4. MARIA DO CARMO ALVES SE 405514057 
JUVÉNCIO DA FONSECA MS 1128/1228 5. EDUARDO SIQUEIRA CAMPOS TO 4070/4011 
ARLINDO PORTO PTB (e .... o) MG 2321/2327 6. FREITAS NETO PI 213112137 

PSDB 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

JOSE ROBERTO ARRUDA DF 201112017 1. ALVARO DIAS PR 3206/3207 
LUIZ PONTES CE 3242/3243 2. ANTERO PAES DE BARROS MT 1248/1348 
OSMAR DIAS PR 2121/2125 3. LÚDIO COELHO MS 2381/2387 
ROMEROJUCÁ RR 211112117 4. CARLOS WILSON (PPS) PE 2451/2457 
TEOTÔNIO VILELA FILHO AL 409314095 5. VAGO 

(1) BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT,PV) 

TITULARES I UF I Ramais I SUPLENTES I UF I Ramais 

ANTONIO C. VALAOARES-PSB (1) SE 2201/2207 1. EDUARDO SUPLlCY - PT SP 3215/3217 
EMllIA FERNANDES - PDT RS 2331/2337 2. JÚLIO EDUARDO - PI! AC 218112187 
GERALDO CÂNDIDO - PT RJ 2111/2177 3. JOSÉ EDUARDO OUTRA - PT SE 2391/2397 
ROBERTO FREIRE - PPS (1) PE 2161/2164 4. ROBERTO SATURNINO-PSB(l) RJ 4229/4230 

, 
li) Rettram·se do Bloco: o I'I'S, em 5/10/1999: c o PSB, em 27,0312000. 

Reuniões: Quintas-feiras de 9:00 ás II :30 horas (*) 
Secretario: Celso Parente 
Telefone da Secretaria: 311-4354/4607 

Sala n" 13 - Ala Senador Alexandre Costa 
Te)efone da Sala de Reunião: 31 1-3292 
Fax: 31 1-3286 

(0) Ilorino de &Cordo ~om del,b~rlÇio do CoJêgio de Prcsid~nlc$ de Comissões c Lidcres Plrtidanos 
Krn-a'm ngi",~mal TtlÇ<1~-fein.$ l~ \~ 00 Imrl~ A\uahuda em ()6IIlIlOOO 



• 

7) 

GERALDO AL THDFF 
ROMEUTUMA 
MOREIRA MENDES 

E 
Presidente: ROMERO JUCA 

Vice-Presidente: ROMEU TUMA 

DF 1961/1966 2. IRIS REZENDE 
MA 4073/4074 3. RENAN CALHEIROS 
RR 130114062 
PB 4345/4346 

se 2041/2047 
'sp' 205112057 
RO 223112237 

,. 
2. 

2391/2397 :z. 
2061/2067 

coPSB,cm 
Filioo--se ao PPS em Liceneiado, a partir de ~6/0Snooo. 
Licenciado, a partir de 22/0512000. 

GO 203212039 
AL 2261/2262 

MG 2411/2417 

2281/2287 

RJ 4229/4230 

1/.:~~:.:Quart3s-feins às 18:00 hOl1lS (') 
S. J~iFrançisco B. Carvalho 
-r ••.• <n···da Secretaria: 311-3935/3519 

Sala n' 06 - Ala Senador Nilo Coelho 
Telefone da Sala de Reunião: 311-3254 
Fax; 311-1060 

. .. lOlf'IIoallli ~ 6-Coltlkl<M PnIÕdIcIII:n" ~ c Udem hni4irina. 



., 

II - COMISSÃO TEMPORÁRIA EXTERNA 
(ART. 58, CONSTITUIÇÃO FEDERAL) 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
(Representação Brasileira) 

I PRESIDENTE DE HONRA: SENADOR JOSÊ SARNEY 

MEMBROS TITULARES SUPLENTES 
SE 

(I) Afaslada do exereleio do mandato em 3110512000. 



TITULARES SUPLENTES 
DEPUTADOS 

LEGENDA: 
• GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO 111 
1/ GABINETES LOCALIZADOS NO ANEXO" 

SECRETARIA DA COMISSÃO; 
ENDERECO: cAMARA DOS DEPUTADOS· ANEXO"· SALA TI24 • BRAS LIA· OF. 70160-900 
FONE: (55)1061) 318 7436 • 3187186 • 3188232" 3187433 - FAX: (5511061)3182154 
httpllwww.camara.gov.br (bolA0 de ComlssOes Mistas) 

. e 'mai". mercos~-I@abordo.com,br 
SECRETARIO: ANTONIO FERREIRA COSTA FILHO 
ASSESSORIA TECNICA: Ora. MARIA CLAUDIA OP' 'MMONO, Oro JORGE FONTOURA e Or. 
FRANCISCO EUGIÔNIO ARCANJO 

Atualizada em 25/1012000 



PREÇO DE ASSINATURA 

~M~~lli 
Assinatura OCO ou DSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCD ou DSF elo porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio . 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

UI-02OOO1 
.... 110·02902 

R$ 31,00 
.R$ 96,0 

RS127,60 
R$ 0,30 
RS 0,80 

• R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,8U 

Os pedidos deverio ser acompanhados de Nota de Empenho. Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil, 
Achei. 3601-1, co.ta R' 170500-8, ou recibo de depósito via FAX (0 .. 61) 114-5450, a favor do FUNSEEP, 
ind~do. assinatura pretendida, conforme tabela de códigos identificadores abaixo discriminados: 

02000202902001-3 - Subsecretaria de Ediç.ôes Técnicas 
02000202902002-1 - Assinaturas de Diários 
02000202902003-X .- Venda de Editais 
02000202902004-8 - Orçamento/Cobrança 
02ooo202902005~ - Venda de Aparas de Papel 
02000202902006-4 - Alienaçlo de BeM (leilão) 
02000202902007-2 - Secretaria Especial de Editoração e Publicações 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÉS PODERES SIN° - BRAS/LIA - DF - CEP 70165-900 

CGC 00.530.279/0005-49 

Obs~: NIo será recebido cheque via _ para efetivar assinaturas dos DCN 

Maiores informaçlles pelos telefones (Oxx61) 311-3812 e (0".61) 311-3803. Serviço de Administraçlo 
Econ6mica-Final\ceiralControle de Assinaturas, com SoSl! Leite. Ivanir Duane Mourio ou Solange Viana 
CaValcante. 



SENADO FEDERAl 

• Secretaria Especial de Editoração e Publicações 
Subsecretaria de Edições Técnicas 

De Profecia e Inquisição 
Coleção Brasil 500 Anos 

Coletânea de textos da autoria do padre 
Antônio Vieira, referentes ao processo que 
o Santo Olído promoveu contra o grande 
missionário e pregador. Edição alusiva ao 
terceiro centenário da morte do autor, com 
278 páginas. 

Preço por exemplar: R$ 20,00 

ConhfIÇII _ c:at610g0 na Jnlllmet 

wwwanado.gav.br/web/RtepCSrt/catalogo.cfm 

Para adquirir essa ou outra publicação: 

1 - Conflnne o preço e diSponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - Efetue depósl1D, no valor total da compra, em nome de FUNSEEP, agência 3602-1, do Banco do 

ara./I, Conta-Qmenle 170.500-8, !li ee lChendo o campo "depósito identificado (aídlgo dv)/flnalldade" 
com o código 02000202902001-3 (obrtgatórto); 

3 - Para sua segurança, mantenha cópia do comp!OVilnte do depósl1D; 
'\ - Encaminhe o fOrmulArio abaixo (se necessário, anexe lista das publicações desejadas), acompanhado 

do comprovante ORIGINAL do depósI1D, para: 

Nome: 
Endereço: 
Odade: 

Subseaelllrla ele Ed~ Talc::u do Sentido Federal 
VIa N2 - Unidade ele apolo m - PnIçII dos Tr8s Poderes 

70.165-900 - Brullia - DF 

CEP: UF: 
Publicação Quantidade Preço Unlt. (R$) Preço Total (R$) 



~ . . 
~ ..... }' 

SENADO FEDERAL 
Seaetaria Especial de Editoração e Publicações . 
Subseoetaria de Edtções Témlcas 

Conheça algumas de nossas publicações 

catilogo da Exposk;Io de HIIt6rIa do BrasIl - Coleção Brasil SOO Anos - Edição fac· 
similar, organizada por Ramlz GalY5o, em três tomos. A mais v.tsta biblIOgrafia da história e 
geografia do BrcIsll até 1881. lançado em 2 de dezembro de 1881, quando D. Pedro n 
Inaugurou a I' Exposk;!o de História do Brasil, n<f BlbIlote<3 Nacional no RIo de janeiro. 

Preço (três tomos): R$ 60,00 

00 domlr cardoso -~ Gr3ndes VuIlDs que HOnraram o Senado 
Obra organizada por ludano de SouSlI DIas, com 580 ~Inas.·naz a 

!>lograria do Senador da República CIodomIr cardoso, seu perlII parlamentar, 
resumo de suas atividades públicas, discursos e projetoS. 

Preço por exemplar. R$ 10,00 

mI 
~ 

.. .,...;..;;;;;.;~:. O Projeto do Código CivIl no Senzdo f«IenIl- Projeto de lei do Código Ovtl, em dois 
• voIUIllElS. No pI1melro, textos elaborados e revIStOS, os paretlei es do Relator-Geral e os dados 
da dts&ssão e YOtaçAo da matérta no PleNrio. No segundo volume er.coc ,bam-se as 
cootribulçÕes dos;junstas ap trabalho Ieg~. 

Preço (dois volumes): R$ 30,00 

Para adquirir uma ou mais publk:llçaes' 

1 - Conflnne o preço e disponibilidade pelo telefone (061) 311-3575; 
2 - eretue depóstto, no valor total da compra, em nome de RlNSECP, agênda :M02-1, do Banco do 

1Jfc:tI, Contxooente 110.500-8, pceenchendo o~ "depósito ldenCIftc:ado (código dv)/ftnalldade-
com o c6dIgo 02000202902001-3 (obrigatório); . 

3 - Pata sua segurança, mantenha cópia do CXIfT1PIOYiInte do riodepósl>nklslto ..... ; 
4 - EncamInhe o fOImu~ abaixo (se necessário, anelCellstll das publlcac;ões desejadas), acompanhado 

do comprovante ORlGlNAL do depósito, para: 

Nome: 

CIdade: 

Sut IlOetwiD de E~ T~ do Senado FedenlI 
;. VIII "2 - Unidade de apolo m - PnIçD doo Trts Podet as 
• 10.165-900 • BnIaII .. - DF 

CEP: UF: 
QuantIdade Preço Unit. (R$) Preço Total (R$) 

l 
I 



SENADO 
FEDERAL 

SL "'R 11- .1"" 
ESPECIAL DE 
EDITORACÃO 
E PUBLlCAcÕES , 

EDiÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 


